
11 de Fevereiro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

ADJUDICAÇÃO  DO  OBJETO  DO  ATO  DE  
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO Nº 008/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no ART. 25, INCISO 
II, C/C Art. 13, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
e no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da licitação Nº008/2019 – objetivando a contratação 
direta por inexigibilidade de licitação, referente à prestação de Serviços especializados na 
consultoria e assessoria de Gestão de Recursos Humanos, deste Município. O prefeito lança 
o Ato Formal para a contratação de DANIEL TORRES PIRES, brasileiro, casado, domiciliada 
à Rua Senador Frederico Costa, nº 102 – Primavera – Poções – Bahia, CEP – 45.260-000, 
inscrito no CPF nº 806.082.565-87. O valor mensal é de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais), totalizando um valor global da Inexigibilidade de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil 
e seiscentos reais). Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação. 
João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva 
- Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 008/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, 
inciso II, § 1º e art. 13 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a rati-
ficação do Ato da Inexigibilidade de Licitação  Nº 008/2019, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação 
direta com DANIEL TORRES PIRES, brasileiro, casado, domiciliada à Rua Senador Fre-
derico Costa, nº 102 – Primavera – Poções – Bahia, CEP – 45.260-000, inscrito no CPF 
nº 806.082.565-87. OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade de licitação, referente à 
prestação de Serviços especializados na consultoria e assessoria de Gestão de Recursos 
Humanos, deste Município. O valor mensal é de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), 
totalizando um valor global da Inexigibilidade de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seis-
centos reais). constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 008/2019, 
vigência 02/01/2019 á 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: DANIEL TORRES 
PIRES. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, 
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
008/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as mo-
dificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de Li-
citação nº008/2019– contratação direta por inexigibilidade de licitação, referente à prestação 
de Serviços especializados na consultoria e assessoria de Gestão de Recursos Humanos, 
deste Município. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLO-
GA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com DANIEL 
TORRES PIRES, brasileiro, casado, domiciliada à Rua Senador Frederico Costa, nº 102 – 
Primavera – Poções – Bahia, CEP – 45.260-000, inscrito no CPF nº 806.082.565-87, O valor 
mensal é de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), totalizando um valor global da Inexi-
gibilidade de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). Vigência 02/01/2019 á 
31/12/2019. Gabinete do Prefeito. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2019 - FME
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, 024 – CENTRO – Poções – Bahia 
- inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro 
Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal – COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO-FME, inscrito no CNPJ sob o nº 30.593.166/0001-20, com sede à Rua Góes 
Calmon, 13-45, Centro, Poções, BA, CEP 45260-000, Brasil, representado por Yuri Rocha 
Meira Magalhães, Secretário Municipal de Educação CONTRATADA – DANIEL TORRES PI-
RES, brasileiro, casado, domiciliada à Rua Senador Frederico Costa, nº 102 – Primavera 
– Poções – Bahia, CEP – 45.260-000, inscrito no CPF nº 806.082.565-87. OBJETO: Contra-
tação direta por inexigibilidade de licitação, referente à prestação de Serviços especializados 
na consultoria e assessoria de Gestão de Recursos Humanos, deste Município, oriundo da 
inexigibilidade de Licitação Nº 008/2019; O valor mensal é de R$ 3.800,00 (três mil e oitocen-
tos reais), totalizando um valor global da Inexigibilidade de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco 
mil e seiscentos reais). Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Secretário Municipal de Educação 
– Yuri Rocha Meira Magalhães, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 002/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no ART. 25, INCISO 
II, C/C Art. 13, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
e no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da licitação Nº 002/2019 – objetivando a contrata-
ção direta por inexigibilidade de licitação, referente à prestação de Serviços especializados 
na elaboração e acompanhamento de proposta e projetos de investimento e prestação de 
contas de convênios no Sistema de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Fede-

ral - SICONV. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de a empresa IRES PEREIRA 
SILVA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.665.753/0001-32, sediada na Travessa Roduzindo San-
tos, N° 148 - centro Barra do Choça/BA CEP: 45.120-000, representada neste ato por seu 
Procurador, Irenilson Lima Santos, brasileiro, casado, funcionário público, portador do CIRG 
Nº 6545347735 SSP/BA, CPF Nº 779.694.565-53. O valor mensal é de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), totalizando um valor global da Inexigibilidade de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação   João Pedro Ribeiro 
do Nascimento – Presidente; Keli Cristina Lima Santos Gomes – Membro; Edivanda Jesus da 
Silva - Membro.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, inci-
so II, § 1º e art. 13 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a ratificação 
do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2019, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com IRES PE-
REIRA SILVA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.665.753/0001-32, sediada na Travessa Roduzindo 
Santos, N° 148 - centro Barra do Choça/BA CEP: 45.120-000, representada neste ato por seu 
Procurador, Irenilson Lima Santos, brasileiro, casado, funcionário público, portador do CIRG Nº 
6545347735 SSP/BA, CPF Nº 779.694.565-53, residente e domiciliado na Rua Joaquim Gon-
çalves Pedreira, nº 265, Barra do Choça/BA. OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade 
de licitação, referente à prestação de Serviços especializados na elaboração e acompanha-
mento de proposta e projetos de investimento e prestação de contas de convênios no Sistema 
de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal - SICONV, como propor medidas 
judiciais com vistas à correção do procedimento de bloqueio e retenções do FPM do município 
buscando a diminuição ou suspensão dos mesmos, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2019, vigência 
02/01/2019 á 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com a empresa: IRES PEREIRA 
SILVA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito. Leandro Araújo Masca-
renhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
002/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 
002/2019– contratação direta por inexigibilidade de licitação, referente à prestação de Servi-
ços especializados na elaboração e acompanhamento de proposta e projetos de investimento 
e prestação de contas de convênios no Sistema de Convênios e Contratos de Repasse do 
Governo Federal – SICONV. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com: 
IRES PEREIRA SILVA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.665.753/0001-32, sediada na Travessa 
Roduzindo Santos, N° 148 - centro Barra do Choça/BA CEP: 45.120-000, representada neste 
ato por seu Procurador, Irenilson Lima Santos, brasileiro, casado, funcionário público, portador 
do CIRG Nº 6545347735 SSP/BA, CPF Nº 779.694.565-53, residente e domiciliado na Rua Jo-
aquim Gonçalves Pedreira, nº 265, Barra do Choça/BA. A Comissão Permanente de Licitação, 
através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do 
serviço de: R$60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Gabinete do 
Prefeito. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº19/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES(BA), estabelecida à Praça da 
Bandeira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia - inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal – CONTRA-
TADA – IRES PEREIRA SILVA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.665.753/0001-32, sediada na Tra-
vessa Roduzindo Santos, N° 148 - centro Barra do Choça/BA CEP: 45.120-000, representada 
neste ato por seu Procurador, Irenilson Lima Santos, brasileiro, casado, funcionário público, 
portador do CIRG Nº 6545347735 SSP/BA, CPF Nº 779.694.565-53, residente e domiciliado 
na Rua Joaquim Gonçalves Pedreira, nº 265, Barra do Choça/BA. OBJETO: Contratação direta 
por inexigibilidade de licitação, referente à prestação de Serviços especializados na elaboração 
e acompanhamento de proposta e projetos de investimento e prestação de contas de convê-
nios no Sistema de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal - SICONV, oriundo 
da inexigibilidade de Licitação Nº 002/2019; Valor global do Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais). Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

	
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 005/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no ART. 25, INCISO 
II, C/C Art. 13, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
e no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da licitação Nº 005/2019 – objetivando a prestação 
de serviços de consultoria e assessoria na área de contabilidade pública em geral, com notória 
especialização, para o atendimento da   Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
O prefeito lança o Ato Formal para a contratação da empresa KM CONTABILIDADE PÚBLI-
CA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade de Mae-
tinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada pela Sr.ª. Kele 



Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/BA 
e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabilidade, 
portador da cédula de identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito no 
CPF: 940.295.395-72. Valor global da INEXIGIBILIDADE: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), vigência 02/01/2019 á 
31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESI-
DENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, 
inciso II, § 1º e art. 13 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a ratifica-
ção do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 005/2019, conforme parecer da Comissão Per-
manente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, vem 
formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta 
com KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, 
Bairro Centro, na cidade de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-
30, representada pela Sr.ª Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-
53 RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, 
Técnica em contabilidade, portador da cédula  de identidade nº RG: 07066794 23, emitido 
pelo SSP/BA, inscrito no CPF: 940.295.395-72. OBJETO: prestação de serviços de consul-
toria e assessoria na área de contabilidade pública em geral, com notória especialização, 
para o atendimento da   Secretaria Municipal de Educação deste Município, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), vigência 02/01/2019 á 31/12/2019, constante do respectivo Processo de Inexigi-
bilidade de Licitação Nº 005/2019, devendo ser celebrado o contrato com a empresa: KM 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 
61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 005/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação 
nº 005/2019– prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de contabilidade 
pública em geral, com notória especialização, para o atendimento da   Secretaria Municipal 
de Educação deste Município. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com 
KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro 
Centro, na cidade de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, 
representada pela Sr.ª. Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 
RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, 
Técnica em contabilidade, portador da cédula de identidade nº RG: 07066794 23, emitido 
pelo SSP/BA, inscrito CPF: 940.295.395-72. A Comissão Permanente de Licitação, através 
de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do 
serviço de: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Gabinete do Prefeito. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº Nº014/2019- FME
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2019

CONTRATANTE– PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES/ BA, estabelecida à Praça da 
Bandeira, 024 – CENTRO – Poções – Bahia - inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal  COM 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, inscrito no CNPJ sob 
o nº 30.593.166/0001-20, com sede à Rua Góes Calmon, 13-45, Centro, Poções, BA, CEP 
45260-000, Brasil, representado por Yuri Rocha Meira Magalhães, Secretário Municipal de 
Educação – CONTRATADA – KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Nao-
mar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 08.784.723/0001-30, representada pela Sr.ª. Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora 
do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasilei-
ra, solteira, empresária, Técnica em contabilidade, portador da cédula de identidade nº RG: 
07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito CPF: 940.295.395-72. OBJETO: Prestação de 
serviços de consultoria e assessoria na área de contabilidade pública em geral, com notória 
especialização, para o atendimento da   Secretaria Municipal de Educação deste Município, 
oriundo da inexigibilidade de Licitação Nº 005/2019; Valor do Contrato: R$ 60.000,00 (sessen-
ta mil reais), sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Vigência 
02/01/2019 á 31/12/2019. Yuri Rocha Meira Magalhães - Secretário Municipal de Educação, 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no ART. 25, INCISO 
II, C/C Art. 13, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
e no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da licitação Nº 006/2019 – objetivando a presta-
ção de serviços de consultoria e assessoria na área de contabilidade pública em geral, com 
notória especialização, em atendimento as Secretaria Municipal de Administração. O prefeito 
lança o Ato Formal para a contratação da empresa KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, 
com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade de Maetinga, Bahia, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada pela Sr.ª. Kele Cristina Cruz 

Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia Sara 
Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabilidade, portador da cédula 
de identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF: 940.295.395-72. 
Valor global da INEXIGIBILIDADE: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), sendo 
paga, mensalmente, a quantia de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), vigência 02/01/2019 á 
31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESI-
DENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 006/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, inciso 
II, § 1º e art. 13 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a ratificação do 
Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 006/2019, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, vem formalizar A 
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com KM CON-
TABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na 
cidade de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada 
pela Sr.ª Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 
SSP/BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabi-
lidade, portador da cédula  de identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito 
no CPF: 940.295.395-72. OBJETO: prestação de serviços de consultoria e assessoria na área 
de contabilidade pública em geral, com notória especialização, em atendimento as Secretaria 
Municipal de Administração, no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), 
sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), vigência 02/01/2019 
á 31/12/2019, constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 006/2019, 
devendo ser celebrado o contrato com a empresa: KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA. Pu-
blique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo 
às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito. Leandro Araújo Mascarenhas - Pre-
feito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
006/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 
006/2019– prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de contabilidade pública 
em geral, com notória especialização, em atendimento as Secretaria Municipal de Administra-
ção. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com KM CONTABILIDADE PÚBLICA 
LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade de Maetinga, 
Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada pela Sr.ª. Kele Cristina 
Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia 
Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabilidade, portador da 
cédula de identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito CPF: 940.295.395-72. 
A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas 
cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito 
mil reais), sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), Vigência 
02/01/2019 á 31/12/2019. Gabinete do Prefeito. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Muni-
cipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2019

CONTRATANTE– PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES/ BA, estabelecida à Praça da 
Bandeira, 024 – CENTRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ 
sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo Mascarenhas, 
Prefeito Municipal – CONTRATADA – KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua 
Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada pela Sr.ª. Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, por-
tadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, 
brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabilidade, portador da cédula de identidade nº 
RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito CPF: 940.295.395-72. OBJETO: Prestação 
de serviços de consultoria e assessoria na área de contabilidade pública em geral, com notória 
especialização, em atendimento as Secretaria Municipal de Administração, oriundo da inexigi-
bilidade de Licitação Nº 006/2019; Valor do Contrato: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito 
mil reais), sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), Vigência 
02/01/2019 á 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 FMS.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no ART. 25, inciso II, 
C/C Art. 13, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no 
parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da licitação Nº 002/2019 FMS – objetivando a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de con-
tabilidade pública com notória especialização em atendimento a Secretaria de Saúde. O prefeito 
lança o Ato Formal para a contratação da empresa KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com 
sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade de Maetinga, Bahia, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada pela Sr.. Kele Cristina Cruz Ribeiro 

11 de Fevereiro de 2019



Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia Sara Sousa 
de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabilidade, portador da cédula de 
identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF: 940.295.395-72. Valor 
global da INEXIGIBILIDADE: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) sendo paga, mensal-
mente, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Comis-
são Permanente de Licitação João Pedro Ribeiro do Nascimento - PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO; João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus 
da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, 
inciso II, § 1º e art. 13 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a 
ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2019 FMS, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 
Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta com KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Naomar 
Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
08.784.723/0001-30, representada pela Srª. Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do 
CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, 
solteira, empresária, Técnica em contabilidade, portador da cédula de identidade nº RG: 
07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF: 940.295.395-72. OBJETO: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de 
contabilidade pública com notória especialização em atendimento a Secretaria de Saúde, no 
valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019, constante do respectivo Proces-
so de Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2019 FMS, devendo ser celebrado o contrato com a 
empresa: KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA. Publique-se no local de costume. Celebre-
-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 
forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
002/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as mo-
dificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº 002/2019 FMS– contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de consultoria e assessoria na área de contabilidade pública com notória especialização em 
atendimento a Secretaria de Saúde. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de li-
citação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação dire-
ta com KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, 
Bairro Centro, na cidade de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-
30, representada pela Srª. Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-
53 RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, 
Técnica em contabilidade, portador da cédula de identidade nº RG: 07066794 23, emitido 
pelo SSP/BA, inscrito no CPF: 940.295.395-72. A Comissão Permanente de Licitação, atra-
vés de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do 
serviço de: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), sendo paga, mensalmente, a quantia 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Gabinete do Prefeito. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N º 023/2019-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES BA, estabelecida à Praça 
da Bandeira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia - inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, 
COM COOPARTICIAÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-
000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA – KM CONTABILIDADE 
PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade de 
Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada pela Srª. 
Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/
BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabilidade, 
portador da cédula de identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF: 
940.295.395-72. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de consultoria e assessoria na área de contabilidade pública com notória especialização 
em atendimento a Secretaria de Saúde, oriundo da inexigibilidade de Licitação Nº 002/2019 
FMS; Valor do Contrato: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), sendo paga, mensalmente, 
a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Secretario de 
Saúde-Jorge Luís Santos Lemos Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO  DO  OBJETO  DO  ATO  DE  
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO Nº 007/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no ART. 25, Inciso II, 
c/c Art. 13, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e 
no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da licitação Nº 007/2019 – objetivando a contratação 
de empresa especializada na Consultoria e assessoria na área de contabilidade pública com 
notória especialização em atendimento Secretaria de o Municipal de Assistência Social deste 
Município. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação da empresa KM CONTABILI-

DADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade 
de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada pela Srª. 
Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/
BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabilida-
de, portador da cédula de identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA, inscrito no 
CPF: 940.295.395-72. Valor global da INEXIGIBILIDADE: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) Vigência 02/01/2019 á 
31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESI-
DENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 007/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, inci-
so II, § 1º e art. 13 da Lei Federal nº  8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a ratificação 
do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 007/2019, conforme parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, vem formalizar 
A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com KM 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, 
na cidade de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada 
pela Srª. Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 
SSP/BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabi-
lidade, portador da cédula  de identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA. inscrito 
no CPF: 940.295.395-72. OBJETO: contratação de empresa especializada na Consultoria e 
assessoria na área de contabilidade pública com notória especialização em atendimento  Se-
cretaria de o Municipal de Assistência Social deste Município, no valor de R$ 36.000,00 (trinta 
e seis mil reais), sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) vigência 
02/01/2019 á 31/12/2019, constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
007/2019, devendo ser celebrado o contrato com a empresa: KM CONTABILIDADE PÚBLICA 
LTDA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, 
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito,. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
007/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação 
nº 007/2019– contratação de empresa especializada na Consultoria e assessoria na área de 
contabilidade pública com notória especialização em atendimento  Secretaria de o Municipal 
de Assistência Social deste Município. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de 
licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação di-
reta com KM CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, 
Bairro Centro, na cidade de Maetinga, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, 
representada pela Srª. Kele Cristina Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 
08045474/75 SSP/BA e Mhonia Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica 
em contabilidade, portador da cédula  de identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/
BA. inscrito no CPF: 940.295.395-72. A Comissão Permanente de Licitação, através de seu 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais). sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Gabinete do Prefeito,. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2019-FMAS 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2019

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES(BA), COM COOPARTICIAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 15.364.2070001-
12, com sede à Rua Maneca Moreira, nº 04, Bairro Centro, cidade de Poções – Bahia, repre-
sentado por Laís Santos Araújo Mascarenhas – CONTRATADA – KM CONTABILIDADE PÚBLI-
CA LTDA, com sede na Rua Naomar Alcântara, n.º 125, Bairro Centro, na cidade de Maetinga, 
Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.784.723/0001-30, representada pela Srª. Kele Cristina 
Cruz Ribeiro Lima, portadora do CPF: 902.360.925-53 RG: 08045474/75 SSP/BA e Mhonia 
Sara Sousa de Jesus, brasileira, solteira, empresária, Técnica em contabilidade, portador da 
cédula  de identidade nº RG: 07066794 23, emitido pelo SSP/BA. inscrito no CPF: 940.295.395-
72. OBJETO: contratação de empresa especializada na Consultoria e assessoria na área de 
contabilidade pública com notória especialização em atendimento  Secretaria de o Municipal de 
Assistência Social deste Município, oriundo da inexigibilidade de Licitação Nº 007/2019; Valor 
do Contrato: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 
3.000,00 (três mil reais), Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Laís Santos Araújo Mascarenhas  
–  Secretaria, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no ART. 25, INCISO 
II, C/C Art. 13, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
e no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da licitação Nº 001/2019 – objetivando a prestação 
de serviços técnicos jurídicos especializados na assessoria e consultoria jurídicas, visando 
o acompanhamento e o manejo de ações jurídicas junto à Justiça Federal, Tribunais Regio-
nais Federais – TRFs -, Tribunal de Contas da União – TCU – Tribunal Superior do Trabalho 
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– TST -, STJ – Superior Tribunal de Justiça, STF – Supremo Tribunal Federal, bem como 
acompanhamento de processos administrativos junto à União, seus ministérios e autarquias, 
assim também, elaboração, quando necessárias, manifestações e defesa escrita e orais, 
bem como orientações jurídico-administrativas, mediante ordem de serviço expedida pelo 
Gabinete do Prefeito Municipal. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação da empresa 
MIRANDA SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.º. 
13.173.218/0001-90, com endereço comercial Q Shis CI 26 Bloco B/E Sala, 212 Ed. Serrano 
Center Lago sul, Brasília, Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. Magno Israel Miranda 
Silva, brasileiro, casado, advogado, OAB, seção do Distrito Federal sob nº 32.898 (Suple-
mentar), inscrito no CPF sob o n° 286.649.905-06. Valor global da INEXIGIBILIDADE: R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais),  Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019 Comissão Permanente de Licitação –  
João Pedro Ribeiro do Nascimento – Presidente; Keli Cristina Lima Santos Gomes – Membro; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, 
inciso II, § 1º e art. 13 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a rati-
ficação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação 
direta com MIRANDA SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, regularmente inscritos no CNPJ 
sob o n.º 13.173.218/0001-90, com endereço comercial Q Shis CI 26 Bloco B/E Sala, 212 
Ed. Serrano Center Lago sul, Brasília, Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. Magno 
Israel Miranda Silva, brasileiro, casado, advogado, OAB, seção do Distrito Federal sob nº 
32.898 (Suplementar), inscrito no CPF sob o n° 286.649.905-06. OBJETO: Prestação de 
serviços técnicos jurídicos especializados na assessoria e consultoria jurídicas, visando o 
acompanhamento e o manejo de ações jurídicas junto à Justiça Federal, Tribunais Regionais 
Federais – TRFs -, Tribunal de Contas da União – TCU – Tribunal Superior do Trabalho – TST 
-, STJ – Superior Tribunal de Justiça, STF – Supremo Tribunal Federal, bem como acompa-
nhamento de processos administrativos junto à União, seus ministérios e autarquias, assim 
também, elaboração, quando necessárias, manifestações e defesa escrita e orais, bem como 
orientações jurídico-administrativas, mediante ordem de serviço expedida pelo Gabinete do 
Prefeito Municipal, no valor de R$ 180.000,00 (cento oitenta mil reais) sendo paga, mensal-
mente, a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), constante do respectivo Processo de 
Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2019, vigência 02/01/2019 á 31/12/2019, devendo ser ce-
lebrado o contrato com a empresa: MIRANDA SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS. Publique-
-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito. Leandro Araújo Mascarenhas - 
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
001/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as mo-
dificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº 001/2019–Prestação de serviços técnicos jurídicos especializados na assessoria 
e consultoria jurídicas, visando o acompanhamento e o manejo de ações jurídicas junto à Jus-
tiça Federal, Tribunais Regionais Federais – TRFs -, Tribunal de Contas da União – TCU – Tri-
bunal Superior do Trabalho – TST -, STJ – Superior Tribunal de Justiça, STF – Supremo Tri-
bunal Federal, bem como acompanhamento de processos administrativos junto à União, seus 
ministérios e autarquias, assim também, elaboração, quando necessárias, manifestações e 
defesa escrita e orais, bem como orientações jurídico-administrativas, mediante ordem de 
serviço expedida pelo Gabinete do Prefeito Municipal. E atentando ao Parecer da Comissão 
Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a 
contratação direta com MIRANDA SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, regularmente inscri-
tos no CNPJ sob o n.º. 13.173.218/0001-90 com endereço comercial Q Shis CI 26 Bloco B/E 
Sala, 212 Ed. Serrano Center Lago sul, Brasília, Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. 
Magno Israel Miranda Silva, brasileiro, casado, advogado, OAB, seção do Distrito Federal sob 
nº 32.898 (Suplementar), inscrito no CPF sob o n° 286.649.905-06. A Comissão Permanente 
de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o 
Valor Global do serviço de: R$ 180.000,00 (cento oitenta mil reais) sendo paga, mensalmen-
te, a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Gabinete 
do Prefeito. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES (BA), estabelecida à Praça 
da Bandeira, 024 – CENTRO – Poções – Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal– 
CONTRATADA – MIRANDA SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, regularmente inscritos no 
CNPJ sob o n.º. 13.173.218/0001-90 com endereço comercial Q Shis CI 26 Bloco B/E Sala, 
212 Ed. Serrano Center Lago sul, Brasília, Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. 
Magno Israel Miranda Silva, brasileiro, casado, advogado, OAB, seção do Distrito Federal 
sob nº 32.898 (Suplementar), inscrito no CPF sob o n° 286.649.905-06. OBJETO: Prestação 
de serviços técnicos jurídicos especializados na assessoria e consultoria jurídicas, visando 
o acompanhamento e o manejo de ações jurídicas junto à Justiça Federal, Tribunais Regio-
nais Federais – TRFs -, Tribunal de Contas da União – TCU – Tribunal Superior do Trabalho 
– TST -, STJ – Superior Tribunal de Justiça, STF – Supremo Tribunal Federal, bem como 

acompanhamento de processos administrativos junto à União, seus ministérios e autarquias, 
assim também, elaboração, quando necessárias, manifestações e defesa escrita e orais, bem 
como orientações jurídico-administrativas, mediante ordem de serviço expedida pelo Gabinete 
do Prefeito Municipal, oriundo da inexigibilidade de Licitação Nº 001/2019; Valor do Contrato: 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 FMS.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX-001/2019 FMS-FMS – objetivando a prestação de serviços especializado de 
consultoria capaz de desenvolver apores metodológicos e técnicos para otimizar a Gestão e a 
Assistência de Saúde no SUS “Sistema Único de Saúde”, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município. O prefeito lança o Ato Formal para a contra-
tação da empresa MENDES SILVA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 11.143.108/0001-50, estabelecida à Avenida Landulfo Caribe, Ed. Hildete Lomanto nº 
576, Sala 601, Bairro Jequiezinho, Jequié - Bahia, representado pelo seu sócio, Reginaldo Men-
des dos Santos. Valor global da INEXIGIBILIDADE: R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e 
oitocentos reais) sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos 
reais), Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação – João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da 
Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, 
inciso II, § 1º e art. 13 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a ratifica-
ção do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2019 FMS, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem 
formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação dire-
ta com MENDES SILVA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
11.143.108/0001-50, estabelecida à Avenida Landulfo Caribe, Ed. Hildete Lomanto nº 576, Sala 
601, Bairro Jequiezinho, Jequié - Bahia, representado pelo seu sócio, Reginaldo Mendes dos 
Santos. OBJETO: Prestação de serviços especializado de consultoria capaz de desenvolver 
apores metodológicos e técnicos para otimizar a Gestão e a Assistência de Saúde no SUS 
“Sistema Único de Saúde”, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, no valor de R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais) sendo 
paga, mensalmente, a quantia de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais),  constante do 
respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2019 FMS, com vigência 02/01/2019 
á 31/12/2019,devendo ser celebrado o contrato com a empresa: MENDES SILVA CONSULTO-
RIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 
62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0001/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 
001/2019 FMS – Para a prestação de serviços especializado de consultoria capaz de desen-
volver apores metodológicos e técnicos para otimizar a Gestão e a Assistência de Saúde no 
SUS “Sistema Único de Saúde”, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMO-
LOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com MENDES 
SILVA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.143.108/0001-50, 
estabelecida à Avenida Landulfo Caribe, Ed. Hildete Lomanto nº 576, Sala 601, Bairro Jequiezi-
nho, Jequié - Bahia, representado pelo seu sócio, Reginaldo Mendes dos Santos. A Comissão 
Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo 
em vista o Valor Global do serviço de: R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos 
reais) sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), Vi-
gência 02/01/2019 á 31/12/2019. Gabinete do Prefeito. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2019-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES (BA), estabelecida à Praça 
da Bandeira, 024 – CENTRO – Poções – Bahia - inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal COM 
CO-PARTOICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11. 
113.324/0001-52 com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, 
representado por Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA – MENDES SILVA CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.143.108/0001-50, estabelecida à Avenida 
Landulfo Caribe, Ed. Hildete Lomanto nº 576, Sala 601, Bairro Jequiezinho, Jequié - Bahia, 
representado pelo seu sócio, Reginaldo Mendes dos Santos. OBJETO: Prestação de serviços 
especializado de consultoria capaz de desenvolver apores metodológicos e técnicos para oti-
mizar a Gestão e a Assistência de Saúde no SUS “Sistema Único de Saúde”, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, oriundo da inexigibilidade 
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de Licitação Nº 001/2019 FMS; Valor do Contrato: R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil 
e oitocentos reais) sendo paga, mensalmente, a quantia de R$ 10.400,00 (dez mil e quatro-
centos reais), Vigência 02/01/2019 a 31/12/20189. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº003/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no ART. 25, INCISO 
II, C/C Art. 13, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
e no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da licitação Nº 003/2019 – objetivando a contra-
tação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados na consultoria e 
assessoria na área de engenharia civil, para elaboração de projetos, planilhas orçamentais 
e fiscalização de todos os serviços de obras e engenharia realizada neste Município. O pre-
feito lança o Ato Formal para a contratação de a empresa WELLISSON DA SILVA AMADO 
E CIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 15.291.828/0001-13, sediada na Pça Juracy 
Magalhães, nº 03 andar 1º, Centro, Iguaí/BA, CEP 45280-000, representada pelo Sr. Wellis-
son da Silva Amado, inscrito no CPF sob o nº 015.966.185, RG nº 98208745, residente e 
domiciliado na Rua Wanderley Fraga Lima, nº 16, Bairro Netanias Alves Veiga, na cidade de 
Iguaí-Bahia. O valor mensal é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalizando um valor global 
da Inexigibilidade de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. 
Comissão Permanente de Licitação. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 25, 
inciso II, § 1º e art. 13 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a rati-
ficação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2019, conforme parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação 
direta com empresa WELLISSON DA SILVA AMADO E CIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob 
o nº 15.291.828/0001-13, sediada na Pça Juracy Magalhães, nº 03 andar 1º, Centro, Iguaí/
BA, CEP 45280-000, representada pelo Sr. Wellisson da Silva Amado, inscrito no CPF sob o 
nº 015.966.185, RG nº 98208745, residente e domiciliado na Rua Wanderley Fraga Lima, nº 
16, Bairro Netanias Alves Veiga, na cidade de Iguaí-Bahia. OBJETO: contratação de consul-
toria e assessoria na areia de engenharia civil, para elaboração de projetos, planilhas orça-
mentais e fiscalização de todos os serviços de obras e engenharia realizada neste município 
bem como propor medidas judiciais com vistas à correção do procedimento de bloqueio e 
retenções do FPM do município buscando a diminuição ou suspensão dos mesmos, no valor 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº 003/2019, vigência 02/01/2018 á 31/12/2018, devendo ser celebrado o contrato 
com a empresa: WELLISSON DA SILVA AMADO E CIA LTDA –ME. Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 
direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Pro-
curadoria Jurídica. Gabinete do Prefeito. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
003/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 
003/2019– contratação direta por inexigibilidade de licitação, referente à prestação de consultoria 
e assessoria na areia de engenharia civil, para elaboração de projetos, planilhas orçamentais e 
fiscalização de todos os serviços de obras e engenharia realizada neste município. E atentando 
ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE 
de Licitação, para a contratação direta com: WELLISSON DA SILVA AMADO E CIA LTDA – ME, 
inscrito no CNPJ sob o nº 15.291.828/0001-13, sediada na Pça Juracy Magalhães, nº03 andar 1º, 
Centro, Iguaí/BA,CEP 45280-000, representada pelo Sr. Wellisson da Silva Amado,  inscrito no 
CPF sob o  nº 015.966.185, RG nº 98208745, residente e domiciliado na Rua Wanderley Fraga 
Lima, nº 16, Bairro Netanias Alves Veiga, na cidade de Iguaí-Bahia. A Comissão Permanente de 
Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor 
Global do serviço de: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Gabi-
nete do Prefeito, Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES (BA), estabelecida à Praça da 
Bandeira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia - inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste 
ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, – CONTRATADA – 
WELLISSON DA SILVA AMADO E CIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 15.291.828/0001-13, 
sediada na Pça Juracy Magalhães, Nº 03 andar 1º, Centro, Iguaí/BA, CEP 45280-000, represen-
tada pelo Sr. Wellisson da Silva Amado, inscrito no CPF sob o nº 015.966.185, RG nº 98208745, 
residente e domiciliado na Rua Wanderley Fraga Lima, nº 16, Bairro Netanias Alves Veiga, na 
cidade de Iguaí-Bahia. OBJETO: contratação de consultoria e assessoria na areia de engenharia 
civil, para elaboração de projetos, planilhas orçamentais e fiscalização de todos os serviços de 
obras e engenharia realizada neste, oriundo da inexigibilidade de Licitação Nº 003/2019; Valor 
global do Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência 02/01/2019 á 31/12/2019. Prefeito 
– Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 010/2019.

Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 25, Inciso III, da Lei 
8.666/93 e da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no 
parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da licitação Nº 010/2019– objetivando a contratação direta 
por inexigibilidade de licitação, referente à prestação de serviços profissionais de shows artísticos 
em execução musical, em virtude da Festa de Bandeira Nova do Município de Poções - Bahia, que 
será realizado nos dias 19 e 20 de janeiro de 2019. O prefeito lança o Ato Formal para a contrata-
ção da empresa EMERSON BARROS DE ARAUJO, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 
17.390.714/0001-56, com endereço na Rua Presidente Medici, 158, Centro, Vitória da Conquis-
ta - BA representante exclusiva da cantora ROBERTINHA, valor global da Inexigibilidade de R$ 
7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). Vigência 18/01/2019 á 31/01/2019. Comissão Permanente 
de Licitação. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus 
da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 010/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o artigo 25, Inciso 
III,da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a ratificação do Ato da Inexigibi-
lidade de Licitação nº 010/2019, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Pare-
cer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com EMERSON BARROS DE ARAUJO, 
pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 17.390.714/0001-56, com endereço na Rua Presidente 
Medici, 158, Centro, Vitória da Conquista – BA representante exclusiva da cantora ROBERTINHA, 
OBJETO: Contratação direta por inexigibilidade de licitação, referente à prestação de serviços pro-
fissionais de shows artísticos em execução musical, em virtude da Festa de Bandeira Nova do 
Município de Poções - Bahia, que será realizado nos dias 19 e 20 de janeiro de 2019. O valor global 
de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade 
de Licitação Nº 010/2019, vigência 18/01/2019 á 31/01/2019, devendo ser celebrado o contrato 
com: EMERSON BARROS DE ARAUJO. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da 
lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
010/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzi-
das pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº010/2019– contra-
tação direta por inexigibilidade de licitação, referente à prestação de serviços profissionais de shows 
artísticos em execução musical, em virtude da Festa de Bandeira Nova do Município de Poções 
- Bahia, que será realizado nos dias 19 e 20 de janeiro de 2019. E atentando ao Parecer da Comis-
são Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a 
contratação direta com empresa EMERSON BARROS DE ARAUJO, pessoa Jurídica, Inscrito no 
CNPJ sob o n° 17.390.714/0001-56, com endereço na Rua Presidente Medici, 158, Centro, Vitória 
da Conquista – BA representante exclusiva da cantora ROBERTINHA o Valor Global do serviço de: 
R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais Vigência 18/01/2019 á 31/01/2019). Gabinete do Prefeito. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades 
da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 – ADJUDICA o objeto - Locação de imóvel situado 
na Rua Almir da Rocha e Silva, nº 116, Bairro - Alto do Recreio / Poções – Bahia, a qual será 
utilizada para funcionamento da Sede do Centro de Atenção Psicossocial CAPS), neste municí-
pio, para o LOCADOR: DINALVA MENEZES, pessoa física, inscrita no CPF nº 473.863.045-87, 
residente e domiciliado na Rua Almir da Rocha e Silva, nº 116, Bairro - Alto do Recreio/Po-
ções – Bahia. Tendo como representante legal Durval Menezes filho residente a Rua Itapetinga 
nº 110, Bairro – Indaiá/Poções- Bahia. Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais). Dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas 
de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais), com Vigência 31/12/2019 Comissão Permanente 
De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes 
- Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, DINALVA MENE-
ZES, pessoa física, inscrita no CPF nº 473.863.045-87, residente e domiciliado na Rua Almir 
da Rocha e Silva, nº 116, Bairro - Alto do Recreio/Poções – Bahia. Tendo como representante 
legal Durval Menezes filho residente a Rua Itapetinga nº 110, Bairro – Indaiá/Poções- Bahia. 
OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Almir da Rocha e Silva, nº 116, Bairro - Alto do Re-
creio / Poções – Bahia, a qual será utilizada para funcionamento da Sede do Centro de Atenção 
Psicossocial CAPS), neste município, no valor global de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos 
reais). Dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.300,00 (hum mil 
e trezentos reais), Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2019, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: DINALVA ME-
NEZES. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. 
Leandro Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 
Objeto – Locação de imóvel situado na Rua Almir da Rocha e Silva, nº 116, Bairro - Alto do 

Recreio / Poções – Bahia, a qual será utilizada para funcionamento da Sede do Centro de Atenção 
Psicossocial CAPS), neste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação di-
reta com o LOCADOR: DINALVA MENEZES, pessoa física, inscrita no CPF nº 473.863.045-87, 
residente e domiciliado na Rua Almir da Rocha e Silva, nº 116, Bairro - Alto do Recreio/Poções 
– Bahia. Tendo como representante legal Durval Menezes filho residente a Rua Itapetinga nº 
110, Bairro – Indaiá/Poções- Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de 
seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais). Vigência 31/12/2019 Gabinete do Prefeito, 
02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 002/2019 FMS        
DISPENSA Nº 002/2019

LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Poções, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça da Ban-
deira, n° 02, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Leandro Araujo Mas-
carenhas com CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, 
representado por Jorge Luís Santos Lemos – LOCADOR – DINALVA MENEZES, pessoa física, 
inscrita no CPF nº 473.863.045-87, residente e domiciliado na Rua Almir da Rocha e Silva, nº 116, 
Bairro - Alto do Recreio/Poções – Bahia. Tendo como representante legal Durval Menezes filho 
residente a Rua Itapetinga nº 110, Bairro – Indaiá/Poções- Bahia, OBJETO: Locação de imóvel si-
tuado na Rua Almir da Rocha e Silva, nº 116, Bairro - Alto do Recreio / Poções – Bahia, a qual será 
utilizada para funcionamento da Sede do Centro de Atenção Psicossocial CAPS), neste município, 
oriundo da Dispensa de Licitação Nº 002/2019; Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: 
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais). Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas. Jorge Luís Santos Lemos – Secretário Municipal de Saúde.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 – ADJUDICA o objeto da licitação - locação de um imóvel 
situado Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio Poções BA, para insta-
lação de uma USF – Epaminondas Arcanjo do Nascimento, neste município, para o LOCADOR: 
DORACI DE SOUZA ROSA SANTOS, brasileira, maior, casado, portador do RG nº 11455008-54 
e CPF sob nº 708.2460145-34, residente e domiciliado na Rua Professor Abigail Pires Ferreira, 
nº 96, Bairro Alto do Recreio, com Vigência 02/07/2019, Valor global do objeto Adjudicado é de: 
R$ 9.000,00(nove mil reais), dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 
750,00(setecentos e cinquenta reais)) Comissão Permanente De Licitação, 02 de janeiro de 2019. 
João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - 
Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 006/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 006/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, DORACI DE SOUZA ROSA SANTOS, 
brasileira, maior, casado, portador do RG nº 11455008-54 e CPF sob nº 708.2460145-34, residen-
te e domiciliado na Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio, OBJETO: 
locação de um imóvel situado Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio 
Poções BA, para instalação de uma USF – Epaminondas Arcanjo do Nascimento, neste município,  
o  valor global de R$  9.000,00(nove mil reais), dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais)), com Vigência  02/07/2019, constante do 
respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019, devendo ser celebrado o con-
trato com o LOCADOR: DORACI DE SOUZA ROSA SANTOS. Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, 
na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 
– locação de um imóvel situado Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio 
Poções BA, para instalação de uma USF – Epaminondas Arcanjo do Nascimento, neste muni-
cípio. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o 
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: DORACI 
DE SOUZA ROSA SANTOS, brasileira, maior, casado, portador do RG nº 11455008-54 e CPF 
sob nº 708.2460145-34, residente e domiciliado na Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, 
Bairro Alto do Recreio, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 9.000,00(nove 
mil reais), dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 750,00(setecentos e 
cinquenta reais)) com Vigência 02/07/2019, Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2018 FMS        
DISPENSA Nº 006/2019

LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Poções, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça da 
Bandeira, n° 02, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Leandro 
Araújo Mascarenhas COM CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11,113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro 
– CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – LOCADOR –  DORACI DE 
SOUZA ROSA SANTOS, brasileira, maior, casado, portador do RG nº 11455008-54 e CPF sob 
nº 708.2460145-34, residente e domiciliado na Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, 
Bairro Alto do Recreio, OBJETO: locação de um imóvel situado Rua Professor Abigail Pires 
Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio Poções BA, para instalação de uma USF – Epaminondas 
Arcanjo do Nascimento, neste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 006/2019, Data 
do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$  9.000,00(nove mil reais), dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais), Vigência  
02/07/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Jorge Luís Santos Lemos – Secretario 
Municipal de Saúde.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 001/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades 
da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 – ADJUDICA o objeto da licitação - Locação de um 
imóvel situado a Rua João Gusmão de Ferraz, n° 30, Bela Vista, para funcionamento tempo-
rário da Unidade de Saúde da Família Amadeo Sangiovanni, para o LOCADOR: GEROLINA 
SILVA ROCHA, brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 14.010.292 e ins-
crito no CPF sob nº 023.795.805-88, residente a Praça Otávio José Curvelo, nº 146, Bela Vista, 
Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 3.679,32(três mil seiscentos e setenta e nove reais e 
trinta e dois centavos) e ficando o valor mensal de R$ 613,22(seiscentos e treze reais e vinte e 
dois centavos), com Vigência 02/07/2019 Comissão Permanente De Licitação, 02 de janeiro de 
2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da 
Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, GEROLINA SILVA 
ROCHA, brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 14.010.292 e inscrito 
no CPF sob nº 023.795.805-88, residente a Praça Otávio José Curvelo, nº 146, Bela Vista, 
OBJETO Locação de um imóvel situado a Rua João Gusmão de Ferraz, n° 30, Bela Vista, para 
funcionamento temporário da Unidade de Saúde da Família Amedeo Sangiovannii, no valor 
de R$ 3.679,32(três mil seiscentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos) e ficando 
o valor mensal de R$ 613,22(seiscentos e treze reais e vinte e dois centavos), com Vigência 
02/07/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019, 
devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: GEROLINA SILVA ROCHA. Publique-se 
no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às forma-
lidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mas-
carenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2019 – Locação de um imóvel situado a Rua João Gusmão de Ferraz, n° 30, Bela Vista, 
para funcionamento temporário da Unidade de Saúde da Família Amedeo Sangiovanni. E aten-
tando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: GEROLINA SILVA 
ROCHA, brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 14.010.292 e inscrito no 
CPF sob nº 023.795.805-88, residente a Praça Otávio José Curvelo, nº 146, Bela Vista, A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas 
cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 3.679,32(três mil seiscentos e setenta 
e nove reais e trinta e dois centavos) e ficando o valor mensal de R$ 613,22(seiscentos e treze 
reais e vinte e dois centavos), com Vigência 02/07/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 
2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019-FMS.        
DISPENSA Nº 01/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, com sede na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia, neste ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Mu-
nicipal COM CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-
000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – LOCADOR – GEROLINA SILVA ROCHA, 
brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 14.010.292 e inscrito no CPF sob 

nº 023.795.805-88, residente a Praça Otávio José Curvelo, nº 146, Bela Vista, OBJETO: consiste 
na Locação de um imóvel situado a Rua João Gusmão de Ferraz, n° 30, Bela Vista, para funcio-
namento temporário da Unidade de Saúde da Família Amedeo Sangiovanni, oriundo da Dispen-
sa de Licitação Nº 001/2019. Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 3.679,32(três 
mil seiscentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos) e ficando o valor mensal de R$ 
613,22(seiscentos e treze reais e vinte e dois centavos). Vigência 02/07/2019. Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas. Jorge Luís Santos Lemos – Secretario Municipal de Saúde.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
004/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 
nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019– ADJUDICA o objeto da licitação - Locação de Um imóvel 
situado Rua Aloísio Rocha , nº 8, Bairro Centro, Poções - BA, para funcionamento de um Centro 
de Endemias, neste município, para o LOCADOR: IZABETE MARIA DE JESUS, brasileira, maior, 
casado, portador do CPF sob nº 172.564.705-25, residente e domiciliado na Rua Aloisio Rocha, nº 
08, Bairro Centro, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 12.000,00(doze mil reais) e ficando 
o valor mensal de R$ 1.000,00(mil reais),  com Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente De 
Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes 
- Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso X 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
004/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, IZABETE MARIA DE JESUS, brasileira, 
maior, casado, portador do CPF sob nº 172.564.705-25, residente e domiciliado na Rua Aloisio 
Rocha, nº 08, Bairro Centro, neste município, OBJETO consiste na  Locação de Um imóvel situ-
ado Rua Aloísio Rocha , nº 8, Bairro Centro, Poções - BA, para funcionamento de um Centro de 
Endemias, neste município, no valor de R$ 12.000,00(doze mil reais), e ficando o valor mensal de 
R$ 1.000,00(mil reais), com Vigência 31/12/2019,constante do respectivo Processo de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: IZABETE 
MARIA DE JESUS. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será 
regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, 
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 
– Locação de Um imóvel situado Rua Aloísio Rocha, nº 8, Bairro Centro, Poções - BA, para fun-
cionamento de um Centro de Endemias, neste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação direta com o LOCADOR: IZABETE MARIA DE JESUS, brasileira, maior, casado, 
portador do CPF sob nº 172.564.705-25, residente e domiciliado na Rua Aloisio Rocha, nº 08, 
Bairro Centro, neste município, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 
R$ 12.000,00(doze mil reais), e ficando o valor mensal de R$ 1.000,00(mil reais), com Vigência 
31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 04/2019 FMS
DISPENSA Nº 004/2019

LOCATÁRIO –  Prefeitura Municipal de Poções, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça da Ban-
deira, n° 02, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Leandro Araújo 
Mascarenhas  CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11,113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-
000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – LOCADOR – IZABETE MARIA DE JESUS, 
brasileira, maior, casado, portador do CPF sob nº 172.564.705-25, residente e domiciliado na Rua 
Aloisio Rocha, nº 08, Bairro Centro, OBJETO: consiste na  Locação de Um imóvel situado Rua 
Aloísio Rocha , nº 8, Bairro Centro, Poções - BA, para funcionamento de um Centro de Endemias, 
neste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 004/2019; Data do Contrato 02/01/2019; 
Valor do Contrato: R$ 12.000,00(doze mil reais) e ficando o valor mensal de R$ 1.000,00(mil 
reais). Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Jorge Luís Santos Lemos – 
Secretario Municipal de Saúde.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
007/2019-FMS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades 
da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019-FMS – ADJUDICA o objeto: Locação de um imóvel 
situado na Praça da Bandeira, n° 390, Centro, para funcionamento de alguns setores vinculados 
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à Secretaria de Saúde neste Município, para o LOCADOR: JEANNY NERY PINHEIRO, brasi-
leira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 07944260 e inscrito no CPF sob nº 
692.727.605-00, residente a Rua Cardeal da Silva, nº 100, Centro, Poções/BA Valor global do 
objeto Adjudicado é de: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), dividido em 06 (seis) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.200,00(mil e duzentos reais), com Vigência 02/07/2019, 
Comissão Permanente De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva- Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 007/2019-FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 007/2019-FMS, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, JEANNY NERY 
PINHEIRO, brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 07944260 e inscrito 
no CPF sob nº 692.727.605-00, residente a Rua Cardeal da Silva, nº 100, Centro, Poções/BA O 
objeto Locação de um imóvel situado na Praça da Bandeira, n° 390, Centro, para funcionamen-
to de alguns setores vinculados à Secretaria de Saúde neste Município, no valor de R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais), dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 
1.200,00(mil e duzentos reais) com Vigência 02/07/2019, constante do respectivo Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2019-FMS, devendo ser celebrado o contrato com o LOCA-
DOR: JEANNY NERY PINHEIRO Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 
62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
007/2019-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
007/2019-FMS– OBJETO Locação de um imóvel situado na Praça da Bandeira, n° 390, Centro, 
para funcionamento de alguns setores vinculados à Secretaria de Saúde neste Município. E 
atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: JEANNY NERY 
PINHEIRO, brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 07944260 e inscrito 
no CPF sob nº 692.727.605-00, residente a Rua Cardeal da Silva, nº 100, Centro, Poções/BA 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as 
medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais), dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.200,00(mil e du-
zentos reais), com Vigência 02/07/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2019 FMS
DISPENSA Nº 007/2019-FMS

LOCATÁRIO - Prefeitura Municipal de Poções, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça da 
Bandeira, n° 02, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Leandro 
Araújo Mascarenhas COM COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro 
– CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – LOCADOR: JEANNY NERY 
PINHEIRO, brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 07944260 e inscrito 
no CPF sob nº 692.727.605-00, residente a Rua Cardeal da Silva, nº 100, Centro, Poções/BA 
Objeto Locação de um imóvel situado na Praça da Bandeira, n° 390, Centro, para funcionamen-
to de alguns setores vinculados à Secretaria de Saúde neste Município, oriundo da Dispensa 
de Licitação Nº 007/2019-FMS. Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais), dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 
1.200,00(mil e duzentos reais), Vigência 02/07/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. 
Jorge Luís Santos Lemos – Secretario Municipal de Saúde

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019– ADJUDICA o objeto da licitação - Locação de imóvel 
situado na Rua Cícero Gusmão, nº 120, Bairro – Santa Rita/Poções – Bahia, CEP 45.260-000 
a qual será utilizada para funcionamento da Sede da USF – Neumir Pereira e Silva, neste 
município, para o LOCADOR: JOSÉ CARLOS VIEIRA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF nº 
287.832.228-20, residente e domiciliado na Rua Travessa Cel. Raimundo Pereira Magalhães, 
nº 23, Bairro – Centro - Poções – Bahia, CEP 45.260-000, Valor global do objeto Adjudicado 
é de: R$ 4.905,48 (quatro mil novecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos), e ficando 
o valor mensal de R$ 817,58 (oitocentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos), Com 
Vigência 02/07/2018, Comissão Permanente De Licitação. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva- Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 02 de janeiro de 2018.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, JOSÉ CARLOS VIEIRA SILVA, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 287.832.228-20, residente e domiciliado na Rua Travessa Cel. Raimundo 
Pereira Magalhães, nº 23, Bairro – Centro - Poções – Bahia, CEP 45.260-000, OBJETO Locação 
de imóvel situado na Rua Cícero Gusmão, nº 120, Bairro – Santa Rita/Poções – Bahia, CEP 
45.260-000 a qual será utilizada para funcionamento da Sede da USF – Neumir Pereira e Silva, 
neste município, no valor global de R$ 4.905,48 (quatro mil novecentos e cinco reais e quarenta e 
oito centavos), e ficando o valor mensal de R$ 817,58 (oitocentos e dezessete reais e cinquenta 
e oito centavos), Com Vigência 02/07/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2019, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: JOSÉ CARLOS 
VIEIRA SILVA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será re-
gido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, 
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019– 
Locação de imóvel situado na Rua Cícero Gusmão, nº 120, Bairro – Santa Rita/Poções – Bahia, 
CEP 45.260-000 a qual será utilizada para funcionamento da Sede da USF – Neumir Pereira e 
Silva, neste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCA-
DOR: JOSÉ CARLOS VIEIRA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF nº 287.832.228-20, residente 
e domiciliado na Rua Travessa Cel. Raimundo Pereira Magalhães, nº 23, Bairro – Centro - Po-
ções – Bahia, CEP 45.260-000, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 
4.905,48 (quatro mil novecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos), e ficando o valor mensal 
de R$ 817,58 (oitocentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos), vigência 02/07/2019 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2019 FMS        
DISPENSA Nº 003/2019

LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Poções, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça da Ban-
deira, n° 02, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Leandro Araújo 
Mascarenhas com COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 
45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – LOCADOR – JOSÉ CARLOS VIEIRA 
SILVA, pessoa física, inscrita no CPF nº 287.832.228-20, residente e domiciliado na Rua Travessa 
Cel. Raimundo Pereira Magalhães, nº 23, Bairro – Centro - Poções – Bahia, CEP 45.260-000, 
OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Cícero Gusmão, nº 120, Bairro – Santa Rita/Poções 
– Bahia, CEP 45.260-000 a qual será utilizada para funcionamento da Sede da USF – Neumir 
Pereira e Silva, neste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 003/2019, Data do Contrato 
02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 4.905,48 (quatro mil novecentos e cinco reais e quarenta e oito 
centavos), e ficando o valor mensal de R$ 817,58 (oitocentos e dezessete reais e cinquenta e 
oito centavos), Vigência 02/07/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Jorge Luís Santos 
Lemos – Secretario Municipal de Saúde.

 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 005/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019– ADJUDICA o objeto: Locação de imóvel situado na Rua 
Juscelino Kubitschek 588, Bairro Pituba, - Poções – Bahia, a qual será utilizada para funcionamen-
to do Eco ponto neste município, para o LOCADOR: JOSÉ SILVIO DOS SANTOS NASCIMENTO, 
brasileiro, pessoa física, inscrita no RG. nº 03548065-30 e no CPF nº 583.308.795.34, residente e 
domiciliado na Rua conde pereira, nº 01 bairro indaiá neste município.  Poções - Bahia.  Poções – 
Bahia, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), e ficando 
o valor mensal de R$ 900,00 (novecentos reais), com Vigência 31/12/2019 Comissão Permanente 
De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA CO-
MISSÃO; Edivanda Jesus da Silva.

 - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 005/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, JOSÉ SILVIO DOS SANTOS NASCI-
MENTO, brasileiro, pessoa física, inscrita no RG. nº 03548065-30 e no CPF nº 583.308.795.34, 
residente e domiciliado na Rua conde pereira, nº 01 bairro indaiá neste município.  Poções - Bahia, 
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OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Juscelino Kubitschek 588, Bairro Pituba, - Poções 
– Bahia, a qual será utilizada para funcionamento do Eco ponto – neste município, o valor global 
e de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), e ficando o valor mensal de R$ 900,00 (nove-
centos reais), com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 005/2019, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: JOSÉ SILVIO DOS 
SANTOS NASCIMENTO. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 
que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 
nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 005/2019–: Locação de imóvel situado na Rua Juscelino Kubitschek 588, Bairro Pituba, 
- Poções – Bahia, a qual será utilizada para funcionamento do Eco ponto – neste município, 
para instalação de uma USF – Epaminondas Arcanjo do Nascimento, neste município. E aten-
tando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: JOSÉ SILVIO DOS 
SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, pessoa física, inscrita no RG. nº 03548065-30 e no CPF 
nº 583.308.795.34, residente e domiciliado na Rua conde pereira, nº 01 bairro indaiá neste 
município.  Poções - Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 
R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), e ficando o valor mensal de R$ 900,00 (novecentos 
reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2019FMS        
DISPENSA Nº 005/2019

LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Poções, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça da 
Bandeira, n° 02, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Leandro 
Araújo Mascarenhas COM COMPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – 
CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – LOCADOR JOSÉ SILVIO DOS 
SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, pessoa física, inscrita no RG. nº 03548065-30 e no CPF nº 
583.308.795.34, residente e domiciliado na Rua conde pereira, nº 01 bairro indaiá neste muni-
cípio.  Poções - Bahia, OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Juscelino Kubitschek 588, 
Bairro Pituba, - Poções – Bahia, a qual será utilizada para funcionamento do Eco ponto – neste 
município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 005/2019, Data do Contrato 02/005/2019; Valor 
global do Contrato: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), e ficando o valor mensal de R$ 
900,00 (novecentos reais), Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Jorge 
Luís Santos Lemos – Secretario Municipal de Saúde.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 024/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, com 
base no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, e no Parecer Jurídico com suas ulteriores alterações, ADJUDICA o objeto da Dis-
pensa de licitação Nº 024/2019 – Objetivando aquisição do serviço de tratamento e disposição 
de resíduos perigosos, transporte rodoviários desses resíduos e atividade de limpeza, como 
garantia a assistência qualificada aos diversos setores vinculados a Secretaria Municipal de 
Saúde.  Para a contratação da TERRAZUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ nº 29.013.697/0001-17, CNAE 3812-2/00, com sede a Rodovia BR 116 km 678 Je-
quié/Salvador, Distrito do Baixão, Jequié, Bahia Leandro Henrique de Oliveira inscrito no RG 
1207432997 e CPF nº 858.919.87, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.980,00 (sete 
mil novecentos e oitenta reais), com vigência 31 de outubro de 2019. Comissão Permanente 
De Licitação, 15 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Go-
mes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 024/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 024/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com, TERRAZUL SOLUÇÕES AM-
BIENTAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 29.013.697/0001-17, CNAE 3812-2/00, com sede 
a Rodovia BR 116 km 678 Jequié/Salvador, Distrito do Baixão, Jequié, Bahia Leandro Henrique 
de Oliveira inscrito no RG 1207432997 e CPF nº 858.919.87. O objeto aquisição do serviço 
de tratamento e disposição de resíduos perigosos, transporte rodoviários desses resíduos e 
atividade de limpeza, como garantia a assistência qualificada aos diversos setores vinculados 
a Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), 
com vigência de 31 de outubro de 2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 024/2019, devendo ser celebrado o contrato com o a empresa: TERRAZUL SO-
LUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI – ME, Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 
62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
15 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
024/2019– OBJETO e aquisição do serviço de tratamento e disposição de resíduos perigosos, 
transporte rodoviários desses resíduos e atividade de limpeza, como garantia a assistência qua-
lificada aos diversos setores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde... E atentando ao Pare-
cer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com: TERRAZUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ nº 29.013.697/0001-17, CNAE 3812-2/00, com sede a Rodovia BR 116 KM 678 
Jequié/Salvador, Distrito do Baixão, Jequié, Bahia Leandro Henrique de Oliveira inscrito no RG 
1207432997 e CPF nº 858.919.87, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 
7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais),com vigência 31 de outubro de 2019.. Gabinete do 
Prefeito, 15 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 33-1/2019 FMS
DISPENSA Nº 024/2019

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, 024 – CENTRO – Poções – Bahia - 
inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo 
Mascarenhas, Prefeito Municipal com CO-OPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, inscrito no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro 
Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos, – CONTRATADO: TER-
RAZUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 29.013.697/0001-17, CNAE 
3812-2/00, com sede a Rodovia BR 116 km 678 Jequié/Salvador, Distrito do Baixão, Jequié, Bahia 
Leandro Henrique de Oliveira inscrito no RG 1207432997 e CPF nº 858.919.87- OBJETO aquisi-
ção do serviço de tratamento e disposição de resíduos perigosos, transporte rodoviários desses 
resíduos e atividade de limpeza, como garantia a assistência qualificada aos diversos setores 
vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 024/2019. Data 
do Contrato 15/01/2019; Valor do Contrato: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), 
com vigência de 31/10/ 2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Jorge Luís Santos Lemos 
– Secretario Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 018-A/2017 – VINCULADO A PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 003/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: PISTOLATO MIRA COLETA URBANA E LOCAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, Inscrito no CNPJ nº 10.576.311/0001-57. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para prestação de serviços de limpeza pública 
com locação de máquinas e equipamentos com mão-de-obra para a limpeza urbana, na sede e 
distritos deste Município.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada 
ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora estabeleci-
do, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na legislação 
vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 1.438.560,00 (um milhão quatrocentos e trinta e oito mil e quinhentos 

e sessenta reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 123-7/2017 – VINCULADO A PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 031/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: ST CONSULTORIA - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 04.706.403/0001-01. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para prestação de serviços no licenciamento 
de software integrado de contabilidade aplicada ao setor público, sistema de Recursos Humanos 
e Folha de Pagamento, através de empresa especializada em serviços nas áreas de desen-
volvimento, implantação, manutenção de software que atendam às necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada 
ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora estabeleci-
do, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na legislação 
vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
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Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 018/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2019 – ADJUDICA o objeto: na Locação de imóvel situado 
na Rua Sargento - Mór Raimundo Gonçalves da Costa, nº 58, Centro - Poções – Bahia, a qual 
será para servir de residência para o instrutor de Tiro de Guerra, conforme convênio com o 
Ministério da Defesa, neste município, para o LOCADOR: ALENIO HONÓRIO PAIXÃO, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 279.732.475-72, residente e domiciliado Pç. Monsenhor Honorato 
Nascimento, nº 104 - Centro - Bahia, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 15.600,00(quin-
ze mil e seiscentos reais), e ficando o valor mensal de R$ 1.300,00(mil e trezentos reais), com 
Vigência 31/12/2019, Comissão Permanente De Licitação, 18 de janeiro de 2019. João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da 
Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 018/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 018/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, ALENIO HONÓRIO PAI-
XÃO, pessoa física, inscrita no CPF nº 279.732.475-72, residente e domiciliado Pç. Monsenhor 
Honorato Nascimento, nº 104 - Centro – Bahia. O objeto na Locação de imóvel situado na Rua 
Sargento - Mór Raimundo Gonçalves da Costa, nº 58, Centro - Poções – Bahia, a qual será 
para servir de residência para o instrutor de Tiro de Guerra, conforme convênio com o Ministério 
da Defesa, neste município no valor de R$ 15.600,00(quinze mil e seiscentos reais) e ficando 
o valor mensal de R$ 1.300,00(mil e trezentos reais), com Vigência 31/12/2019, constante do 
respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2019, devendo ser celebrado o contrato 
com o LOCADOR: ALENIO HONÓRIO PAIXÃO Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 18 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
018/2019– OBJETO na Locação de imóvel situado na Rua Sargento - Mór Raimundo Gonçalves 
da Costa, nº 58, Centro - Poções – Bahia, a qual será para servir de residência para o instrutor 
de Tiro de Guerra, conforme convênio com o Ministério da Defesa, neste município. E atentando 
ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: ALENIO HONÓRIO PAI-
XÃO, pessoa física, inscrita no CPF nº 279.732.475-72, residente e domiciliado Pç. Monsenhor 
Honorato Nascimento, nº 104 - Centro – Bahia. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global 
do serviço de: R$ 15.600,00(quinze mil e seiscentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 
1.300,00(mil e trezentos reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro 
de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2019
DISPENSA Nº 018/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR: ALENIO HONÓRIO PAIXÃO, pes-
soa física, inscrita no CPF nº 279.732.475-72, residente e domiciliado Pç. Monsenhor Honorato 
Nascimento, nº 104 - Centro - Bahia, OBJETO: na Locação de imóvel situado na Rua Sargento 
- Mór Raimundo Gonçalves da Costa, nº 58, Centro - Poções – Bahia, a qual será para servir de 
residência para o instrutor de Tiro de Guerra, conforme convênio com o Ministério da Defesa, 
neste município oriundo da Dispensa de Licitação Nº 018/2019. Data do Contrato 18/01/2019; 
Valor do Contrato: R$ 15.600,00(quinze mil e seiscentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 
1.300,00(mil e trezentos).

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 025/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2019, e a prestação de serviços na Capacitação de funcio-
nários da Prefeitura Municipal de Poções, a partir do Curso Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos em atendimento a  todas Secretaria deste município, CONTRATADO ALPHA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 
04.615.901/0001-49, com endereço comercial na Avenida Juracy Magalhães nº 3.340, Felícia, 

Quadra 07, Sala 1.311, Bairro: Felícia, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.055. (Valor global do 
objeto Adjudicado é de: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com Vigência 15/02/209, Comissão Perma-
nente De Licitação, 23 de janeiro de 2019). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes 
- Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 025/2019.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 025/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de ALPHA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 04.615.901/0001-49, 
com endereço comercial na Avenida Juracy Magalhães nº 3.340, Felícia, Quadra 07, Sala 1.311, 
Bairro: Felícia, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.055, O objeto e a prestação de serviços na 
Capacitação de funcionários da Prefeitura Municipal de Poções, a partir do Curso Gestão e Fisca-
lização de Contratos Administrativos em atendimento a  todas Secretaria deste município, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com Vigência 15/02/2019, constante do respectivo Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2019, devendo ser celebrado o contrato com o: ALPHA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro 
de 2019). Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2019 
– OBJETO e a prestação de serviços na Capacitação de funcionários da Prefeitura Municipal de 
Poções, a partir do Curso Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos em atendimento 
a  todas Secretaria deste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta 
da empresa ALPHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrito 
no CNPJ sob o nº 04.615.901/0001-49, com endereço comercial na Avenida Juracy Magalhães nº 
3.340, Felícia, Quadra 07, Sala 1.311, Bairro: Felícia, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.055, 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as me-
didas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
Vigência 15/02/2019. Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/2019
DISPENSA Nº 025/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO ALPHA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 04.615.901/0001-49, 
com endereço comercial na Avenida Juracy Magalhães nº 3.340, Felícia, Quadra 07, Sala 1.311, 
Bairro: Felícia, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.055 OBJETO e a prestação de serviços na 
Capacitação de funcionários da Prefeitura Municipal de Poções, a partir do Curso Gestão e Fisca-
lização de Contratos Administrativos, com Coparticipação da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Planejamento, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 025/2019 Data do Contrato 23/01/2019; 
Valor do Contrato: R$ 2.000,00 (dois mil  reais), Vigência 15/02/2019. Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2019 FMS
DISPENSA Nº 025/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas, COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 
– Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos, Secretário Muni-
cipal de Saúde – CONTRATADO ALPHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 04.615.901/0001-49, com endereço comercial na Avenida 
Juracy Magalhães nº 3.340, Felícia, Quadra 07, Sala 1.311, Bairro: Felícia, Vitória da Conquista, 
Bahia, CEP: 45.055 OBJETO e a prestação de serviços na Capacitação de funcionários da Pre-
feitura Municipal de Poções, a partir do Curso Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste município, oriundo da Dispensa de Licita-
ção Nº 025/2019. Data do Contrato 23/01/2019; Valor do Contrato: R$ 1.000,00 mil reais), Vigência 
15/02/2019. Secretário Municipal de Saúde – Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2019 FMAS
DISPENSA Nº 025/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas COM COOPARTICIPAÇÃO COM COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL pela Secretária de Assistência Social LÁIS 
SANTOS ARAÚJO MASCARENHAS com sede à Rua Maneca Pereira, nº 04 Centro, Poções - 
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BA, Inscrito no CNPJ sob Nº 15.363.207/0001-12 – CONTRATADO ALPHA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 04.615.901/0001-
49, com endereço comercial na Avenida Juracy Magalhães nº 3.340, Felícia, Quadra 07, Sala 
1.311, Bairro: Felícia, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.055 OBJETO prestação de serviços 
na Capacitação de funcionários da Prefeitura Municipal de Poções, a partir do Curso Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos em atendimento as Secretaria Municipail de Assis-
tência Social, deste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 025/2019. Data do Contra-
to 23/01/2019; Valor do Contrato: R$ 1.000,00 mil reais), Vigência 15/02/2019. Secretária de 
Assistência Social– Laís Santos Araújo Mascarenhas Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2019 FME
DISPENSA Nº 025/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-
65, Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas COM COOPARTICIPAÇÃO COM CO-
PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.593.166/0001-20, com sede à Rua Góes Calmon, 13 - 45, Centro, Poções, BA, CEP 45260-
000, Brasil, representado por Yuri Rocha Meira Magalhães, Secretário Municipal de Educação 
– CONTRATADO ALPHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, 
inscrito no CNPJ sob o nº 04.615.901/0001-49, com endereço comercial na Avenida Juracy 
Magalhães nº 3.340, Felícia, Quadra 07, Sala 1.311, Bairro: Felícia, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.055 OBJETO: prestação de serviços na Capacitação de funcionários da Prefeitura 
Municipal de Poções, a partir do Curso Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos em 
atendimento as Secretaria Municipail de Educação, deste município, oriundo da Dispensa de 
Licitação Nº 025/2019, Data do Contrato 23/01/2019; Valor do Contrato: R$ 1.000,00 mil reais), 
Vigência 15/02/2019. Secretária de Secretário de Educação Yuri Rocha Meira Magalhães –Pre-
feito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 017/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2019– ADJUDICA o objeto: locação de um imóvel, localiza-
da na Fazenda Lagoa do Tigre, s/n, Zona Rural - Poções – Bahia, tal imóvel será utilizado para 
apoio ás atividades da Secretaria Municipal de Infra Estrutura na Zona Rural, neste município, 
neste município.  LOCADOR: AURENICE BRASILEIRO ROCHA TELES, pessoa física, inscrita 
no CPF nº 476.481.475-72, residente e domiciliado na Rua Juracy Magalhães, s/n, Poções - 
Bahia, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais) 
e ficando o valor mensal de R$ 660,00(seiscentos e sessenta reais), com Vigência 31/12/2019, 
Comissão Permanente De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 017/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 017/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, AURENICE 
BRASILEIRO ROCHA TELES, pessoa física, inscrita no CPF nº 476.481.475-72, residente e 
domiciliado na Rua Juracy Magalhães, s/n, Poções - Bahia, O objeto locação de um imóvel, 
localizada na Fazenda Lagoa do Tigre, s/n, Zona Rural - Poções – Bahia, tal imóvel será utili-
zado para apoio ás atividades da Secretaria Municipal de Infra Estrutura na Zona Rural, neste 
município, no valor de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais) e ficando o valor mensal 
de R$ 660,00(seiscentos e sessenta reais), com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2019, devendo ser celebrado o contrato com o 
LOCADOR: AURENICE BRASILEIRO ROCHA TELES Publique-se no local de costume. Cele-
bre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, 
na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2019
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
017/2019–OBJETO locação de um imóvel, localizada na Fazenda Lagoa do Tigre, s/n, Zona 
Rural - Poções – Bahia, tal imóvel será utilizado para apoio ás atividades da Secretaria Munici-
pal de Infra Estrutura na Zona Rural, neste município, E atentando ao Parecer da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação direta com o LOCADOR: AURENICE BRASILEIRO ROCHA TELES, pessoa físi-
ca, inscrita no CPF nº 476.481.475-72, residente e domiciliado na Rua Juracy Magalhães, s/n, 
Poções - Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 7.920,00 
(sete mil novecentos e vinte reais) e ficando o valor mensal de R$ 660,00(seiscentos e sessenta 
reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2019
DISPENSA Nº 017/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça 
da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o 
Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR AURENICE BRASILEIRO ROCHA TELES, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 476.481.475-72, residente e domiciliado na Rua Juracy Magalhães, s/n, 
Poções - Bahia,  OBJETO: locação de um imóvel, localizada na Fazenda Lagoa do Tigre, s/n, 
Zona Rural - Poções – Bahia, tal imóvel será utilizado para apoio ás atividades da Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura na Zona Rural, neste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 
017/2019, Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte 
reais) e ficando o valor mensal de  R$ 660,00(seiscentos e sessenta reais). Vigência 31/12/2019. 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
015/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades 
da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019– ADJUDICA o objeto: locação de imóvel situado na 
Praça Joaquim de Morais, nº 117, Centro - Poções – Bahia, a qual será utilizada para sede de 
um Infocentro, neste município, para o LOCADOR: DIOSVALDO VIEIRA DA SILVA, pessoa física, 
inscrita no CPF nº 578.496.095-49, residente e domiciliado Pç. Joaquim de Morais Andrade, nº 
117 - Centro - Bahia, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 10.800,00(dez mil e oitocentos 
reais) e ficando o valor mensal de: R$ 900,00(novecentos reais), com Vigência 31/12/2019.  Co-
missão Permanente De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 015/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso X 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
015/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, DIOSVALDO VIEIRA DA SILVA, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 578.496.095-49, residente e domiciliado Pç. Joaquim de Morais Andra-
de, nº 117 - Centro - Bahia, OBJETO locação de imóvel situado na Praça Joaquim de Morais, nº 
117, Centro - Poções – Bahia, a qual será utilizada para sede de um Infocentro, neste município, 
no valor de R$ 10.800,00(dez mil e oitocentos reais) e ficando o valor mensal de: R$ 900,00(no-
vecentos reais), com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 015/2019, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: DIOSVALDO VIEIRA 
DA SILVA Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019– 
OBJETO locação de imóvel situado na Praça Joaquim de Morais, nº 117, Centro - Poções – Bahia, 
a qual será utilizada para sede de um Infocentro, neste município. E atentando ao Parecer da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: DIOSVALDO VIEIRA DA SILVA, pessoa física, 
inscrita no CPF nº 578.496.095-49, residente e domiciliado Pç. Joaquim de Morais Andrade, nº 
117 - Centro - Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 10.800,00(dez 
mil e oitocentos reais) e ficando o valor mensal de: R$ 900,00(novecentos reais), com Vigência 
31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2019
DISPENSA Nº 015/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Pra-
ça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representada pelo seu Prefeito Munici-
pal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR DIOSVALDO VIEIRA DA SILVA, pessoa físi-
ca, inscrita no CPF nº 578.496.095-49, residente e domiciliado Pç. Joaquim de Morais Andrade, 
nº 117 - Centro – Bahia, O OBJETO: locação de imóvel situado na Praça Joaquim de Morais, nº 
117, Centro - Poções – Bahia, a qual será utilizada para sede de um Infocentro, neste município, 
oriundo da Dispensa de Licitação Nº 015/2019, Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: 
R$ 10.800,00(dez mil e oitocentos reais) e ficando o valor mensal  de: R$  900,00(novecentos 
reais). Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
012/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
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Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2019– ADJUDICA o objeto: locação de um imóvel, localizada 
na Rua Cel. Alberto Lopes, nº 46, Centro, Poções – Bahia, a qual será para sede do Conselho 
Tutelar, neste município, para o LOCADOR: IZABEL APARECIDA LIMA, pessoa física, inscrita 
no CPF nº100. 664.608-67, residente e domiciliado na Praça. Luiz Viana, nº 108, Centro, Po-
ções – Bahia, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 12.000,00(doze mil reais) e ficando o 
valor mensal de R$ 1.000,00(mil reais), com Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente De 
Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA CO-
MISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes 
- Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE
 LICITAÇÃO Nº 012/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO 012/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, IZABEL APARECIDA LIMA, 
pessoa física, inscrita no CPF nº100.664.608-67, residente e domiciliado na Praça. Luiz Viana, 
nº 108, Centro, Poções – Bahia, objeto locação de um imóvel, localizada na Rua Cel. Alberto 
Lopes, nº 46, Centro, Poções – Bahia, a qual será para sede do Conselho Tutelar, neste municí-
pio. no valor de R$ 12.000,00(doze mil reais) e ficando o valor mensal de R$ 1.000,00(mil reais), 
com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: NIVALDO LEITE DE SOUZA Publique-se 
no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às forma-
lidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mas-
carenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
012/2019–   OBJETO  locação de um imóvel, localizada na Rua Cel. Alberto Lopes, nº 46, 
Centro, Poções – Bahia, a qual será para sede do Conselho Tutelar, neste município. E aten-
tando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: IZABEL APARECIDA 
LIMA, pessoa física, inscrita no CPF nº100.664.608-67, residente e domiciliado na Praça. Luiz 
Viana, nº 108, Centro, Poções – Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através 
de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço 
de: R$ 12.000,00(doze mil reais) e ficando o valor mensal de R$ 1.000,00(mil reais), com Vi-
gência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 041/2019       
DISPENSA Nº 012/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR: IZABEL APARECIDA LIMA, pessoa 
física, inscrita no CPF nº100.664.608-67, residente e domiciliado na Praça. Luiz Viana, nº 108, 
Centro, Poções – Bahia,  O objeto locação de um imóvel, localizada na Rua Cel. Alberto Lopes, 
nº 46, Centro, Poções – Bahia, a qual será para sede do Conselho Tutelar, neste município, 
oriundo da Dispensa de Licitação Nº 012/2019, Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contra-
to: R$ 12.000,00(doze mil reais) e ficando o valor mensal de R$ 1.000,00(mil reais). Vigência 
31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 023/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da 
Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2019.  E a aquisição de móveis a serem montados e instalados 
nas novas dependências do Gabinete do Prefeito, CONTRATADO J.S. COMERCIO E INDÚS-
TRIA DE MOVES PARA ECRITÓRIIO EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 24.254.695/0001-04, 
com endereço comercial a Avenida Regis Pacheco nº 417, Centro, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.000-755 Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 12.733,00 (doze mil setecentos e 
trinta e três reais com vigência 20/02/2019, Comissão Permanente De Licitação, 11 de janeiro 
de 2019). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus 
da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 023/2019.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DIS-
PENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de J.S. COMERCIO E IN-
DÚSTRIA DE MOVES PARA ECRITÓRIIO EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 24.254.695/0001-
04, com endereço comercial a Avenida Regis Pacheco nº 417, Centro, Vitória da Conquista, 

Bahia, CEP: 45.000-755, O objeto a aquisição de móveis a serem montados e instalados nas 
novas dependências do Gabinete do Prefeito, no valor de R$ 12.733,00 (doze mil setecentos e 
trinta e três reais com Vigência 20/02/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 023/2019., devendo ser celebrado o contrato com J.S. COMERCIO E INDÚSTRIA 
DE MOVES PARA ECRITÓRIIO EIRELI Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019). Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2019. 
– OBJETO a aquisição de móveis a serem montados e instalados nas novas dependências do 
Gabinete do Prefeito. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa 
J.S. COMERCIO E INDÚSTRIA DE MOVES PARA ECRITÓRIIO EIRELI, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.254.695/0001-04, com endereço comercial a Avenida Regis Pacheco nº 417, Centro, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-755, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através 
de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço 
de: R$ 12.733,00 (doze mil setecentos e trinta e três reais). Vigência 20/02/2019. Gabinete do 
Prefeito, 11 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2019
DISPENSA Nº 023/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 11, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO J.S. COMERCIO E INDÚSTRIA 
DE MOVES PARA ECRITÓRIIO EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 24.254.695/0001-04, com 
endereço comercial a Avenida Regis Pacheco nº 417, Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
45.000-755 OBJETO a aquisição de móveis a serem montados e instalados nas novas depen-
dências do Gabinete do Prefeito, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 023/2019. Data do Contrato 
11/01/2019; Valor do Contrato: R$ 12.733,00 (doze mil setecentos e trinta e três reais). Vigência 
20/02/2019 Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
013/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019– ADJUDICA o objeto: Locação de um imóvel, localizada 
na Rua Maneca Moreira, nº 46, Centro, Poções – Bahia, a qual será para funcionamento da Biblio-
teca Pública Municipal, neste município, para o LOCADOR: NIVALDO LEITE DE SOUZA, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 092.391.035-20, residente e domiciliado na Praça. Luiz Viana, nº 108, 
Centro, Poções – Bahia, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 15.000,00(quinze mil reais) e 
ficando o valor mensal de R$ 1.250,00(mil duzentos e cinquenta reais), com Vigência 31/12/2019. 
Comissão Permanente De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 013/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
013/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, NIVALDO LEITE DE SOUZA, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 092.391.035-20, residente e domiciliado na Praça. Luiz Viana, nº 108, 
Centro, Poções – Bahia, O objeto: Locação de um imóvel, localizada na Rua Maneca Moreira 
, nº 46, Centro, Poções – Bahia, a qual será para funcionamento da Biblioteca Pública Muni-
cipal, neste município, no valor de R$ 15.000,00(quinze mil reais) e ficando o valor mensal de 
R$ 1.250,00(mil duzentos e cinquenta reais), com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2019, devendo ser celebrado o contrato com o LO-
CADOR: NIVALDO LEITE DE SOUZA Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 
da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 
de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
013/2019–   OBJETO  Locação de um imóvel, localizada na Rua Maneca Moreira , nº 46, Centro, 
Poções – Bahia, a qual será para funcionamento da Biblioteca Pública Municipal, neste município. 
E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: NIVALDO LEITE DE 
SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF nº 092.391.035-20, residente e domiciliado na Praça. Luiz 
Viana, nº 108, Centro, Poções – Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de 
seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 
R$ 15.000,00(quinze mil reais) e ficando o valor mensal de R$ 1.250,00(mil duzentos e cinquenta 
reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo 
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Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2019       
DISPENSA Nº 013/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR: NIVALDO LEITE DE SOUZA, pes-
soa física, inscrita no CPF nº 092.391.035-20, residente e domiciliado na Praça. Luiz Viana, 
nº 108, Centro, Poções – Bahia, O objeto Locação de um imóvel, localizada na Rua Maneca 
Moreira , nº 46, Centro, Poções – Bahia, a qual será para funcionamento da Biblioteca Pública 
Municipal, neste município. oriundo da Dispensa de Licitação Nº 013/2019, Data do Contrato 
02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 15.000,00(quinze mil reais) e ficando o valor mensal de 
R$ 1.250,00(mil duzentos e cinquenta reais). Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 021/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades 
da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, 
ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2019– ADJUDICA o objeto: Locação de um terreno, 
localizada na Av. Peixoto Junior, nº 319, Primavera, Poções – Bahia, a qual será para sediar 
deposito de Reciclagem, neste município, para o LOCADOR: ROCCO FABRICIO GONÇAL-
VES D’ANTONIO, pessoa física, inscrita no CPF nº 692.534.045-15, residente e domiciliado 
na Osvaldo Cruz, nº 106, Centro, Poções – Bahia, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 
15.600,00(quinze mil e seiscentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 1.300,00(mil e tre-
zentos reais), com Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente De Licitação, 02 de janeiro de 
2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da 
Silva- Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 021/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
021/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, ROCCO FABRICIO GONÇALVES 
D’ANTONIO, pessoa física, inscrita no CPF nº 692.534.045-15, residente e domiciliado na Os-
valdo Cruz, nº 106, Centro, Poções – Bahia, Locação de um terreno, localizada na Av. Peixoto 
Junior, nº 319, Primavera, Poções – Bahia, a qual será para sediar deposito de Reciclagem, 
neste município, no valor de R$ 15.600,00(quinze mil e seiscentos reais) e ficando o valor men-
sal de R$ 1.300,00(mil e trezentos reais), com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: 
ROCCO FABRICIO GONÇALVES D’ANTONIO Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma 
do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete 
do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
021/2019– OBJETO Locação de um terreno, localizada na Av. Peixoto Junior, nº 319, Primave-
ra, Poções – Bahia, a qual será para sediar deposito de Reciclagem, neste município. E aten-
tando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: ROCCO FABRICIO 
GONÇALVES D’ANTONIO, pessoa física, inscrita no CPF nº 692.534.045-15, residente e do-
miciliado na Osvaldo Cruz, nº 106, Centro, Poções – Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o 
Valor Global do serviço de: R$ 15.600,00(quinze mil e seiscentos reais) e ficando o valor mensal 
de R$ 1.300,00(mil e trezentos reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 50/2019        
DISPENSA Nº 021/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR: ROCCO FABRICIO GONÇALVES 
D’ANTONIO, pessoa física, inscrita no CPF nº 692.534.045-15, residente e domiciliado na Os-
valdo Cruz, nº 106, Centro, Poções – Bahia Objeta a Locação de um terreno, localizada na 
Av. Peixoto Junior, nº 319, Primavera, Poções – Bahia, a qual será para sediar deposito de 
Reciclagem, neste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 021/2019, Data do Contrato 
02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 15.600,00(quinze mil e seiscentos reais) e ficando o valor 
mensal de R$ 1.300,00(mil e trezentos reais). Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 014/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 
nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019– ADJUDICA o objeto: Locação de um imóvel, localizada na 
Rua São José nº 142, Centro, Poções – Bahia, a qual será para sede da Secretaria de Agricultura, 
neste município, para o LOCADOR: RONALDO EMIDIO DOS SANTOS, pessoa física, inscrita no 
CPF nº 572.651.785-72, residente e domiciliado na Rua São José nº 142, Centro, Poções – Bahia, 
Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e ficando o valor mensal 
de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais), com Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente 
De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes 
- Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 014/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
014/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, RONALDO EMIDIO DOS SANTOS, 
pessoa física, inscrita no CPF nº 572.651.785-72, residente e domiciliado na Rua São José nº 
142, Centro, Poções – Bahia, OBJETO Locação de um imóvel, localizada na Rua São José nº 
142, Centro, Poções – Bahia, a qual será para sede da Secretaria de Agricultura, neste município, 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e ficando o valor mensal de R$ 2.500,00(dois mil e 
quinhentos reais), com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: RONALDO EMIDIO DOS 
SANTOS Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019– 
OBJETO Locação de um imóvel, localizada na Rua São José nº 142, Centro, Poções – Bahia, 
a qual será para sede da Secretaria de Agricultura, neste município. E atentando ao Parecer da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: RONALDO EMIDIO DOS SANTOS, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 572.651.785-72, residente e domiciliado na Rua São José nº 142, Cen-
tro, Poções – Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) e ficando o valor mensal de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais), com Vi-
gência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 43/2019
DISPENSA Nº 014/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Pra-
ça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR: RONALDO EMIDIO DOS SANTOS, 
pessoa física, inscrita no CPF nº 572.651.785-72, residente e domiciliado na Rua São José nº 
142, Centro, Poções – Bahia. OBJETO: Locação de um imóvel, localizada na Rua São José nº 
142, Centro, Poções – Bahia, a qual será para sede da Secretaria de Agricultura, neste município, 
oriundo da Dispensa de Licitação Nº 014/2019, Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e ficando o valor mensal de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos 
reais). Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
019/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2019– ADJUDICA o objeto: Locação de um imóvel, localizada 
na Rua Professor Abigail P. Ferreira, nº 32, Alto do Recreio, Poções – Bahia, a qual será para Fun-
cionamento da sede das Maquinas de Costura, neste município, para o LOCADOR: THEREZA DE 
JESUS MARINHO NOVAES, pessoa física, inscrita no CPF nº 137.207.675-15, residente e domi-
ciliado na Rua Professor Abigail P. Ferreira, nº 32, Alto do Recreio, Poções – Bahia, Valor global 
do objeto Adjudicado é de: R$ 7.200,00(sete mil e duzentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 
600,00(seiscentos reais), com Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente De Licitação, 02 de 
janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda 
Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 019/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso X 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
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019/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, THEREZA DE JESUS MARINHO 
NOVAES, pessoa física, inscrita no CPF nº 137.207.675-15, residente e domiciliado na Rua 
Professor Abigail P. Ferreira, nº 32, Alto do Recreio, Poções - Bahia, OBJETO: Locação de um 
imóvel, localizada na Rua Professor Abigail P. Ferreira, nº 32, Alto do Recreio, Poções – Bahia, 
a qual será para Funcionamento da sede das Maquinas de Costura, neste município, no valor 
de R$ 7.200,00(sete mil e duzentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 600,00(seiscentos 
reais), com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO 019/2019, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: THEREZA DE JESUS 
MARINHO NOVAES. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de ja-
neiro de 2019. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2019 
–: Locação de um imóvel, localizada na Rua Professor Abigail P. Ferreira, nº 32, Alto do Recreio, 
Poções – Bahia, a qual será para Funcionamento da sede das Maquinas de Costura, neste mu-
nicípio. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o 
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: THERE-
ZA DE JESUS MARINHO NOVAES, pessoa física, inscrita no CPF nº 137.207.675-15, residente 
e domiciliado na Rua Professor Abigail P. Ferreira, nº 32, Alto do Recreio, Poções - Bahia, A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas 
cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 7.200,00(sete mil e duzentos reais) e 
ficando o valor mensal de R$ 600,00(seiscentos reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2019        
DISPENSA Nº 019/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR THEREZA DE JESUS MARINHO 
NOVAES, pessoa física, inscrita no CPF nº 137.207.675-15, residente e domiciliado na Rua 
Professor Abigail P. Ferreira, nº 32, Alto do Recreio, Poções - Bahia, OBJETO: Locação de um 
imóvel, localizada na Rua Professor Abigail P. Ferreira, nº 32, Alto do Recreio, Poções – Bahia, 
a qual será para Funcionamento da sede das Maquinas de Costura, neste município, oriundo 
da Dispensa de Licitação Nº 019/2019, Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 
7.200,00(sete mil e duzentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 600,00(seiscentos reais). 
Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 016/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades 
da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2019– ADJUDICA o objeto: Locação objeto do presente 
contrato consiste na locação de um imóvel, localizada na Rua Clemente Freire, s/n, Centro, Po-
ções – Bahia, a qual será para sede da Guarda Municipal, neste município, para o LOCADOR: 
VALBUGA AMARAL, pessoa física, inscrita no CPF nº 117.195.675-49, residente e domiciliado 
na Rua Clemente Freire, nº 291, Centro, Poções - Bahia, Valor global do objeto Adjudicado é 
de: R$ 9.300,00(nove mil e trezentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 775,00(setecentos 
e setenta e cinco reais), com Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente De Licitação, 02 de 
janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda 
Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comis-
são. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 016/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 016/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, VALBUGA AMARAL, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 117.195.675-49, residente e domiciliado na Rua Clemente Freire, nº 
291, Centro, Poções - Bahia, a qual consiste na locação de um imóvel, localizada na Rua Cle-
mente Freire, s/n, Centro, Poções – Bahia, a qual será para sede da Guarda Municipal, neste 
município, no valor de R$ 9.300,00(nove mil e trezentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 
775,00(setecentos e setenta e cinco reais), com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2019, devendo ser celebrado o contrato com o 
LOCADOR: VALBUGA AMARAL Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo con-
trato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 
da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 
de janeiro de 2019. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2019  
Locação de um imóvel, localizada na Rua Clemente Freire, s/n, Centro, Poções – Bahia, a qual 
será para sede da Guarda Municipal, neste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação direta com o LOCADOR: VALBUGA AMARAL, pessoa física, inscrita no CPF nº 
117.195.675-49, residente e domiciliado na Rua Clemente Freire, nº 291, Centro, Poções – Bahia, 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medi-
das cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 9.300,00(nove mil e trezentos reais) e fi-
cando o valor mensal de R$ 775,00(setecentos e setenta e cinco reais), com Vigência 31/12/2019.  
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2019
DISPENSA Nº 016/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça 
da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – LOCADOR VALBUGA AMARAL, pessoa física, inscrita no 
CPF nº 117.195.675-49, residente e domiciliado na Rua Clemente Freire, nº 291, Centro, Poções 
- Bahia OBJETO: Locação de um imóvel, localizada na Rua Clemente Freire, s/n, Centro, Poções 
– Bahia, a qual será para sede da Guarda Municipal, neste município, oriundo da Dispensa de 
Licitação Nº 016/2019, Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 9.300,00(nove mil e 
trezentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 775,00(setecentos e setenta e cinco reais).  Vigên-
cia 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
020/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2019 – ADJUDICA o objeto: locação de um imóvel situado 
na Rua Santa Isabel, Nº 67, Centro, Poções – BA para funcionamento do Setor Administrativo 
da Secretaria de Infra Estrutura, neste município, para o LOCADOR: VALMIRENE BISPO DA 
SILVA, pessoa física inscrita no CPF nº 909.916.805-53, residente e domiciliada na Rua Sete de 
Setembro, nº 326, Centro, Poções – Bahia CEP 45.260.000, Valor global do objeto Adjudicado 
é de: R$ 11.244,00(onze mil, duzentos e quarenta e quatro reais), e ficando o valor mensal de 
R$ 937,00(novecentos e trinta e sete reais), com Vigência 31/12/2019, Comissão Permanente 
De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes 
- Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 020/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 020/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, VALMIRENE BISPO DA SILVA, pessoa 
física inscrita no CPF nº 909.916.805-53, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 
326, Centro, Poções – Bahia CEP 45.260.000, O objeto locação de um imóvel situado na Rua 
Santa Isabel, Nº 67, Centro, Poções – BA, para funcionamento do Setor Administrativo da Secre-
taria de Infra Estrutura, neste município, no valor de R$ 11.244,00(onze mil, duzentos e quarenta 
e quatro reais) e ficando o valor mensal de R$ 937,00(novecentos e trinta e sete reais), com 
Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2019, 
devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: VALMIRENE BISPO DA SILVA Publique-se 
no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalida-
des de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araujo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2019– 
OBJETO locação de um imóvel situado na Rua Santa Isabel, Nº 67, Centro, Poções – BA, para 
funcionamento do Setor Administrativo da Secretaria de Infra Estrutura, neste município. E aten-
tando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: VALMIRENE BISPO DA 
SILVA, pessoa física inscrita no CPF nº 909.916.805-53, residente e domiciliada na Rua Sete de 
Setembro, nº 326, Centro, Poções – Bahia CEP 45.260.000, A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor 
Global do serviço de: 11.244,00(onze mil, duzentos e quarenta e quatro reais) e ficando o valor 
mensal de R$ 937,00(novecentos e trinta e sete reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2019       
DISPENSA Nº 020/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, Praça 
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da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Munici-
pal, o Sr. Leandro Araujo Mascarenhas – LOCADOR VALMIRENE BISPO DA SILVA, pessoa 
física inscrita no CPF nº 909.916.805-53, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 
326, Centro, Poções – Bahia CEP 45.260.000, OBJETO: locação de um imóvel situado na Rua 
Santa Isabel, Nº 67, Centro, Poções – BA para funcionamento do Setor Administrativo da Se-
cretaria de Infra Estrutura, neste município. Oriundo da Dispensa de Licitação Nº 020/2019Data 
do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: 11.244,00(onze mil, duzentos e quarenta e qua-
tro reais) e ficando o valor mensal de R$ 937,00(novecentos e trinta e sete reais), Vigência 
31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 023-1/2019

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-1/2019  E a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na locação de estrutura para comemoração da Festa do Povoado de 
Bandeira Nova, deste município junto e sob as ordens da Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento, CONTRATADO VITORIA SONORIZAÇÃO ESTRUTURA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 15.079.727/0001-83, com endereço comercial 
R João Antônio Amorim, 117, Centro, Barra Da Choca, BA, CEP 45120-970, Brasil, no valor 
global do objeto Adjudicado é de: R$ 14.850,00 (catorze mil oitocentos e cinquenta reais).  Com 
vigência 15/02/2019, Comissão Permanente De Licitação, 17 de janeiro de 2019). João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da 
Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 023-1/2019

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar 
A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de VITORIA SO-
NORIZAÇÃO ESTRUTURA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ 
nº 15.079.727/0001-83, com endereço comercial R João Antônio Amorim, 117, Centro, Barra 
Da Choca, BA, CEP 45120-970, Brasil, O objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na locação de estrutura para comemoração da Festa do Povoado de 
Bandeira Nova, deste município junto e sob as ordens da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Planejamento, no valor de R$ 14.850,00 (catorze mil oitocentos e cinquenta reais) 
com Vigência 15/02/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
023-1/2019, devendo ser celebrado o contrato com VITORIA SONORIZAÇÃO ESTRUTURA 
LTDA - ME Gabinete do Prefeito, 17 de janeiro de 2019). Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-
1/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-
1/2019 – OBJETO a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na loca-
ção de estrutura para comemoração da Festa do Povoado de Bandeira Nova, deste município 
junto e sob as ordens da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. E atentando 
ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa VITORIA SONORIZAÇÃO ES-
TRUTURA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 15.079.727/0001-
83, com endereço comercial R João Antônio Amorim, 117, Centro, Barra Da Choca, BA, CEP 
45120-970, Brasil, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 14.850,00 
(catorze mil oitocentos e cinquenta reais). Vigência 15/02/2019. Gabinete do Prefeito, 17	 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2019
DISPENSA Nº 023-1/2019

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 11, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO VITORIA SONORIZAÇÃO ES-
TRUTURA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 15.079.727/0001-
83, com endereço comercial R João Antônio Amorim, 117, Centro, Barra Da Choca, BA, CEP 
45120-970, Brasil OBJETO a contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços na locação de estrutura para comemoração da Festa do Povoado de Bandeira Nova, deste 
município junto e sob as ordens da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
oriundo da Dispensa de Licitação Nº 023-1/2019 Data do Contrato 17/01/2019; Valor do Con-
trato: R$ 14.850,00 (catorze mil oitocentos e cinquenta reais). Vigência 15/02/2019 Prefeito 
– Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 022/2019.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2019.  E a prestação de serviços na locação de software em 
sistema de web de contabiliade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento 
a todas  Secretarias   deste município, CONTRATADO FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS 
LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Avenida Luís Eduardo Magalhães nº 
2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.250-901 
Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 3.000,00 (tres mil reais) com vigência 31/01/2019, 
Comissão Permanente De Licitação, 02 de janeiro de 2019). João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 022/2019.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DIS-
PENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Avenida Luís Eduardo 
Magalhães nº 2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Salvador, Bahia, 
CEP: 40.250-901, O objeto contrato a prestação de serviços na locação de software em sistema 
de web de contabiliade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento a todas  
Secretarias   deste município, no valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais) com Vigência 31/01/2019, 
constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2019., devendo ser ce-
lebrado o contrato com o: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA Gabinete do Prefeito, 02 
de janeiro de 2019). Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2019. 
– OBJETO contrato a prestação de serviços na locação de software em sistema de web de con-
tabiliade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento a todas  Secretarias   
deste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMO-
LOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa FATOR 
SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Ave-
nida Luís Eduardo Magalhães nº 2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, 
Salvador, Bahia, CEP: 40.250-901, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de 
seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: 
R$ 3.000,00 (treis mil reais). Vigência 31/01/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2019
DISPENSA Nº 022/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO FATOR SISTEMAS E CONSULTO-
RIAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Avenida Luís Eduardo Magalhães 
nº 2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.250-
901 OBJETO e a prestação de serviços na locação de software em sistema de web de contabi-
liade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento a Secretaria Municipail de 
Administração e Planejamento deste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 022/2019. 
Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), Vigência 
31/01/2019 Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2019 FMS
DISPENSA Nº 022/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, COM COPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos 
Lemos, Secretário Municipal de Saúde – CONTRATADO FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS 
LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Avenida Luís Eduardo Magalhães nº 
2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.250-901 
OBJETO a prestação de serviços na locação de software em sistema de web de contabiliade 
pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde 
deste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 022/2019. Data do Contrato 02/01/2019; 
Valor do Contrato: R$ 500,00 (quinhentos reais) Vigência 31/01/2019 Secretário Municipal de 
Saúde – Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2019 FMAS
DISPENSA Nº 022/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO COM 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL pela Secretária de As-
sistência Social LÁIS SANTOS ARAÚJO MASCARENHAS com sede à Rua Maneca Pereira, nº 
04 Centro, Poções - BA, Inscrito no CNPJ sob Nº 15.363.207/0001-12 – CONTRATADO FATOR 
SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Ave-
nida Luís Eduardo Magalhães nº 2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, 
Salvador, Bahia, CEP: 40.250-901 OBJETO prestação de serviços na locação de software em 
sistema de web de contabiliade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento 
as Secretaria Municipail de Assistência Social, deste município, oriundo da Dispensa de Licitação 
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Nº 022/2019. Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 500,00 (quinhentos reais), 
Vigência 31/01/2019. Secretária de Assistência Social– Laís Santos Araújo Mascarenhas, Pre-
feito – Leandro Araújo Mascarenhas.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2019 FME
DISPENSA Nº 022/2019.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – 
Poções – Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm. 
º Leandro Araújo Mascarenhas COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO-FME, inscrito no CNPJ sob o nº 30.593.166/0001-20, com sede à Rua Góes Calmon, 13-
45, Centro, Poções, BA, CEP 45260-000, Brasil, representado por Yuri Rocha Meira Magalhães, 
Secretário Municipal de Educação – CONTRATADO FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS 
LTDA, inscrita no CNPJ 08.003.823/0001-82, com sede a Avenida Luís Eduardo Magalhães nº 
2501 ZV, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Bairro Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.250-
901 OBJETO prestação de serviços na locação de software em sistema de web de contabi-
liade pública, com módulos de Licitações e Contratos em atendimento ao Fundo Municipal de 
Educação deste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 022/2019. Data do Contrato 
02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 500,00 ( quinhentos reais) Vigência 31/01/2019. Secretária 
de Educação – Yuri Rocha Meira Magalhães, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 009/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades 
da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019 – ADJUDICA o objeto da licitação - Locação de um 
imóvel situado na Praça Luís Viana, nº 18, Bairro Centro, Poções – Bahia, a qual será para fun-
cionamento do Centro de Referencia de Assistência Social, neste município, para o LOCADOR. 
EDILSA DE OLIVEIRA MEIRA, pessoa física, inscrita no CPF nº 423.471.575-15, residente e 
domiciliado na Praça Luis Viana, nº 18, Bairro Centro, Poções/BA Valor global do objeto Adjudi-
cado é de: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 1.100,00 
(mil e cem reais), com Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente De Licitação, 02 de janeiro 
de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus 
da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 009/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 009/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, EDILSA DE OLIVEIRA 
MEIRA, pessoa física, inscrita no CPF nº 423.471.575-15, residente e domiciliado na Praça 
Luis Viana, nº 18, Bairro Centro, Poções/BA OBJETO: Locação de um imóvel a qual será para 
funcionamento do Centro de Referencia de Assistência Social, neste município, no valor de R$ 
13.200,00 (treze mil e duzentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), 
com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
009/2019, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: EDILSA DE OLIVEIRA MEIRA. 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo 
às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02dejaneiro de 2019. Leandro Araú-
jo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
009/2019– Locação de um imóvel situado na Praça Luís Viana, nº 18, Bairro Centro, Poções 
– Bahia, a qual será para funcionamento do Centro de Referencia de Assistência Social, neste 
município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMO-
LOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR 
EDILSA DE OLIVEIRA MEIRA, pessoa física, inscrita no CPF nº 423.471.575-15, residente e 
domiciliado na Praça Luís Viana, nº 18, Bairro Centro, Poções/BA11. A COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo 
em vista o Valor Global do serviço de: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) e ficando o valor 
mensal de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 008/2019 - FMAS      
DISPENSA Nº 009/2019

LOCATÁRIO - PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO – COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ins-
crito no CNPJ sob o nº 15.364.2070001-12, com sede à Rua Maneca Moreira, nº 04, Bairro 
Centro, cidade de Poções – Bahia, representado por Laís Santos Araújo Mascarenhas – LOCA-
DOR – EDILSA DE OLIVEIRA MEIRA, pessoa física, inscrita no CPF nº 423.471.575-15, resi-
dente e domiciliado na Praça Luís Viana, nº 18, Bairro Centro, Poções/BA. OBJETO: Locação 
de um imóvel situado na Praça Luís Viana, nº 18, Bairro Centro, Poções – Bahia, a qual será 
para funcionamento do Centro de Referencia de Assistência Social, neste município, oriundo da 

Dispensa de Licitação Nº 009/2019 Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 13.200,00 
(treze mil e duzentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 1.100,00 (mil e cem reais). Vigência 
31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Laís Santos Araújo Mascarenhas – Secretá-
ria Municipal de Assistência de Social.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
011/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades 
da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019 – ADJUDICA o objeto da licitação - Locação de um 
imóvel situado no Povoado Bandeira Nova, nº 53, Zona Rural, Poções – Bahia, a qual será para 
funcionamento do SCFV (Sistema de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), neste município, 
para o LOCADOR. JOSUÉ JOAQUIM ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF nº 292.509.195-49, 
residente e domiciliado no Povoado de Bandeira Nova, nº 53, Zona Rural, Poções, UF/BA, Valor 
global do objeto Adjudicado é de: R$ 6.960,00 (Seis mil novecentos e sessenta reais) e ficando o 
valor mensal de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), com Vigência 31/12/2019. Comissão Per-
manente De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Go-
mes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 011/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 011/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, JOSUÉ JOAQUIM ROCHA, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 292.509.195-49, residente e domiciliado no Povoado de Bandeira Nova, 
nº 53, Zona Rural, Poções, UF/BA, OBJETO: Locação de um imóvel situado no Povoado Bandeira 
Nova, nº 53, Zona Rural, Poções – Bahia, a qual será para funcionamento do SCFV (Sistema 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), neste município, no valor de R$ 6.960,00 (Seis 
mil novecentos e sessenta reais) e ficando o valor mensal de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta 
reais), com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 011/2019, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR JOSUÉ JOAQUIM ROCHA. 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo 
às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019– 
Locação de um imóvel situado no Povoado Bandeira Nova, nº 53, Zona Rural, Poções – Bahia, a 
qual será para funcionamento do SCFV (Sistema de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), 
neste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMO-
LOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR, 
JOSUÉ JOAQUIM ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF nº 292.509.195-49, residente e domici-
liado no Povoado de Bandeira Nova, nº 53, Zona Rural, Poções, UF/BA. A COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em 
vista o Valor Global do serviço de: R$ 6.960,00 (Seis mil novecentos e sessenta reais) e ficando 
o valor mensal de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), com Vigência 31/12/2019.  Gabinete do 
Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2019 FMAS      
DISPENSA Nº 011/2019

LOCATÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES (BA), estabelecida à Praça da Ban-
deira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia -FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 
14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm. º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito 
Municipal, COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito 
no CNPJ sob o nº 15.364.2070001-12, com sede à Rua Maneca Moreira, nº 04, Bairro Centro, 
cidade de Poções – Bahia, representado por Laís Santos Araújo Mascarenhas – LOCADOR: JO-
SUÉ JOAQUIM ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF nº 292.509.195-49, residente e domicilia-
do no Povoado de Bandeira Nova, nº 53, Zona Rural, Poções, UF/BA. OBJETO: Locação de um 
imóvel situado no Povoado Bandeira Nova, nº 53, Zona Rural, Poções – Bahia, a qual será para 
funcionamento do SCFV (Sistema de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), neste município, 
oriundo da Dispensa de Licitação Nº 011/2019: Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contra-
to: R$ 6.960,00 (Seis mil novecentos e sessenta reais) e ficando o valor mensal de R$ 580,00 
(quinhentos e oitenta reais). Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Laís 
Santos Araújo Mascarenhas – Secretária Municipal de Assistência de Social.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 
nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019 – ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO que, 
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consiste na: Locação de um imóvel situado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/
BA, a qual será para funcionamento do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos), neste município junto e sob as ordens da Secretaria de Assistência Secretaria, LO-
CADOR: MARINEIDE DE JESUS FRANÇA, pessoa física, inscrita no CPF nº 047.910.115-97, 
residente e domiciliado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, Valor global do 
objeto Adjudicado é de: R$ 11.640,00 (onze mil e seiscentos e quarenta reais), dividido em 12 
(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais), com 
Vigência 31/012/2019, Comissão Permanente De Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da 
Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 010/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 010/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR: MARINEIDE DE 
JESUS FRANÇA, pessoa física, inscrita no CPF nº 047.910.115-97, residente e domiciliado na 
Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, Objeto: que consiste na: Locação de um 
imóvel situado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, a qual será para funcio-
namento do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), neste município 
junto e sob as ordens da Secretaria de Assistência Secretaria, no valor de R$ 11.640,00 (onze 
mil e seiscentos e quarenta reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas 
de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais) com Vigência 31/12/2019, constante do respectivo 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2019, devendo ser celebrado o contrato com: 
MARINEIDE DE JESUS FRANÇA. Gabinete do Prefeito 02 de janeiro de 2019. Leandro Araujo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010/2019 – OBJETO que consiste na: Locação de um imóvel situado na Av. Ilhéus, S/N, Povo-
ado de Morrinhos, Poções/BA, a qual será para funcionamento do SCFV (Serviço de Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos), neste município junto e sob as ordens da Secretaria de As-
sistência Secretaria. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LO-
CADOR: MARINEIDE DE JESUS FRANÇA, pessoa física, inscrita no CPF nº 047.910.115-97, 
residente e domiciliado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, 
tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 11.640,00 (onze mil e seiscentos e quarenta 
reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 970,00 (novecentos e 
setenta reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2019 FMAS
DISPENSA Nº 010/2019

LOCATÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO COM 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, representada pela 
Secretária de Assistência Social: LÁIS SANTOS ARAÚJO MASCARENHAS com sede à Rua 
Maneca Pereira, nº 04 Centro, Poções - BA, Inscrito no CNPJ sob Nº 15.363.207/0001-12 - 
LOCADOR: MARINEIDE DE JESUS FRANÇA, pessoa física, inscrita no CPF nº 047.910.115-
97, residente e domiciliado na Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, oriundo da 
Dispensa de Licitação Nº 010/2019. Objeto: que consiste na: Locação de um imóvel situado na 
Av. Ilhéus, S/N, Povoado de Morrinhos, Poções/BA, a qual será para funcionamento do SCFV 
(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), neste município junto e sob as ordens 
da Secretaria de Assistência Secretaria. Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 
11.640,00 (onze mil e seiscentos e quarenta reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais).Vigência 31/12/2019, Secretária 
de Assistência Social, Laís santos Araújo Mascarenhas, Prefeito – Leandro Araújo Mascare-
nhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 008/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019– ADJUDICA o objeto: locação de um imóvel situado 
na Praça da Bandeira, nº 143, Centro, Poções – Bahia, a qual será para funcionamento da sede 
da Secretaria de Assistência Social, neste município LOCADOR: NAGIB FERREIRA ROCHA, 
pessoa física, inscrita no CPF nº 418.707.068-03, residente e domiciliado na Rua Batatais, nº 
80, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campos/SP, Valor global do objeto Adjudicado é de: 
R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 2.800,00 
(dois mil e oitocentos reais), com Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente De Licitação, 
02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 008/2019

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 008/2019, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, NAGIB FERREIRA ROCHA, 
pessoa física, inscrita no CPF nº 418.707.068-03, residente e domiciliado na Rua Batatais, nº 80, 
Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campos/SP. OBJETO: locação de um imóvel situado na 
Praça da Bandeira, nº 143, Centro, Poções – Bahia, a qual será para funcionamento da sede da 
Secretaria de Assistência Social, neste município, no valor de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e 
seiscentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), com Vigên-
cia 31/12/2019, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019, 
devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: NAGIB FERREIRA ROCHA. Publique-se no 
local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalida-
des de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019 
O objeto: locação de um imóvel situado na Praça da Bandeira, nº 143, Centro, Poções – Bahia, 
a qual será para funcionamento da sede da Secretaria de Assistência Social, neste município. E 
atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: NAGIB FERREIRA 
ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF nº 418.707.068-03, residente e domiciliado na Rua Bata-
tais, nº 80, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campos/SP, A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor 
Global do serviço de: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) e ficando o valor mensal 
de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), com Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 
de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 07/2019 FMAS      
DISPENSA Nº 008/2019

LOCATÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES (BA), estabelecida à Praça da Ban-
deira, 02 – CENTRO – Poções – Bahia -FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 
14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm. º.  Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito 
Municipal, COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito 
no CNPJ sob o nº 15.364.2070001-12, com sede à Rua Maneca Moreira, nº 04, Bairro Centro, 
cidade de Poções – Bahia, representado por Laís Santos Araújo Mascarenhas – LOCADOR – NA-
GIB FERREIRA ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF nº 418.707.068-03, residente e domicilia-
do na Rua Batatais, nº 80, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campos/SP, OBJETO: locação 
de um imóvel situado na Praça da Bandeira, nº 143, Centro, Poções – Bahia, a qual será para 
funcionamento da sede da Secretaria de Assistência Social, neste município, oriundo da Dispensa 
de Licitação Nº 008/2019; Data do Contrato 02/01/2019; Valor do Contrato: R$ 33.600,00 (trinta e 
três mil e seiscentos reais) e ficando o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), 
Vigência 31/12/2019. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas. Laís Santos Araújo Mascarenhas 
– Secretária de Assistência de Social.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 157/2018-FMS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
157/2018-FMS, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL 
014/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POÇÕES – BAHIA E  GRAFIMAX INDÚSTRIA 
GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, através do 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, neste ato representado pelo Senhor 
Jorge Luís Santos Lemos, brasileiro, inscrito no CPF nº 466.638.785-49, Secretário Municipal 
de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GRAFIMAX IN-
DÚSTRIA GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
nº 10.644.568/0001-07, com endereço comercial Avenida Vitoria da Conquista nº 367, Centro, 
Poções - Bahia, CEP: 45.260-000, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o pre-
sente TERMO  ADITIVO DE PRAZO ao Contrato 157/2018-FMS, vinculado ao PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 014/2018, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do Contrato nº 157/2018-

FMS, objetivando o fornecimento e prestação de serviços gráficos de acordo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde neste município.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
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O prazo ao Contrato originário sob nº 157/2018-FMS, através do PRIMEIRO Termo Aditivo 
de Prazo terá vigência do dia 02 de janeiro de 2019 até o dia 02 de fevereiro de 2019.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

O presente termo aditivo se justifica devido a uma disponibilidade de saldo contratual, en-
sejando, desta feita, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento 
do referido contrato, uma vez que, o prazo do contrato originário não foi suficiente para a conclu-
são do objeto em tela, considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores 
permite no seu artigo 58 c/c com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º e art. 65, II, b, §1º. Assim 
também, como para suprir as necessidades da referida Secretaria deste município, pelo fato 
que ainda há saldo do valor do Contrato, e que cumpriu-se o mesmo regularmente, motivando, 
dessa forma, o ADITIVO DE PRAZO, para a continuidade das atividades, evitando assim, pre-
juízos para a população. Segue anexo cópia do contrato.

IV - CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Com o presente termo aditivo, a dotação orçamentária a ser a seguinte:

V - CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

VI- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 

6.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - Bahia, 18 de dezembro de 2018

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

GRAFIMAX INDÚSTRIA GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ______________________________      	   
2) _____________________________

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
158/2018-FMS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
158/2018-FMS, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL 
PP 014/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POÇÕES – BAHIA E  GRÁFICA E EDITORA 
MESQUITA LTDA - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, através 
do FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 

Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, neste ato representado pelo Senhor 
Jorge Luís Santos Lemos, brasileiro, inscrito no CPF nº 466.638.785-49, Secretário Municipal de 
Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GRÁFICA E EDITORA 
MESQUITA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 63.201.867/0001-
25, com endereço comercial a Rua São José, nº 177, Térreo, São Caetano, Itabuna - Bahia, CEP 
45.600-00, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente TERMO  ADITIVO 
DE PRAZO ao Contrato 158/2018-FMS, vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL nº PP 014/2018, 
nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do Contrato nº 158/2018-

FMS, objetivando o fornecimento e prestação de serviços gráficos de acordo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O prazo ao Contrato originário sob nº 158/2018-FMS, através do PRIMEIRO Termo Aditivo de 
Prazo será de 03 (três) meses, com vigência do dia 02 de janeiro de 2019 até o dia 02 de abril de 
2019.

III- CLÁUSULA TERCEIRA -  UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS:

IV – CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

O presente termo aditivo se justifica devido a uma disponibilidade de saldo contratual, ense-
jando, desta feita, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do 
referido contrato, uma vez que, o prazo do contrato originário não foi suficiente para a conclusão 
do objeto em tela, considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite 
no seu artigo 58 c/c com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º e art. 65, II, b, §1º. Assim também, como 
para suprir as necessidades da referida Secretaria deste município, pelo fato que ainda há saldo 
do valor do Contrato, e que cumpriu-se o mesmo regularmente, motivando, dessa forma, o ADITI-
VO DE PRAZO, para a continuidade das atividades, evitando assim, prejuízos para a população. 
Segue anexo cópia do contrato.

V - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

6- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contra-
to, das testemunhas. 

6.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - Bahia, 19 de dezembro de 2018

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante
Jorge Luis Santos Lemos

Secretário Municipal de Saúde

GRÁFICA E EDITORA MESQUITA LTDA - EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2) ______________________________      	  
2) _____________________________

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2018-FMS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
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214/2018-FMS, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL 
032/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POÇÕES – BAHIA E  LABORATÓRIO 
ANÁLISE LTDA - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, através 
do FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede 
à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, neste ato representado pelo 
Senhor Jorge Luís Santos Lemos, brasileiro, inscrito no CPF nº 466.638.785-49, Secretário 
Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LA-
BORATÓRIO ANÁLISE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
02.331.159/0001-14, com endereço comercial Rua Góes Calmon, nº 236, Centro, Vitória da 
Conquista, Bahia, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente TER-
MO  ADITIVO DE PRAZO ao Contrato 214/2018-FMS, vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL nº 
032/2017, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do Contrato nº 214/2018-

FMS, objetivando o realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS (SIGTAP) em  
atendimento a  Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Com o presente termo aditivo, a dotação orçamentária a ser a seguinte:

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo ao Contrato originário sob nº 214/2018-FMS, através do PRIMEIRO Termo Aditivo 
de Prazo terá vigência do dia 02 de janeiro de 2019 até o dia 28 de fevereiro de 2019.

IV - CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

O presente termo aditivo se justifica devido a uma disponibilidade de saldo contratual, en-
sejando, desta feita, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumpri-
mento do referido contrato, uma vez que, o prazo do contrato originário não foi suficiente para 
a conclusão do objeto em tela, considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações 
posteriores permite no seu artigo 58 c/c com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º e art. 65, II, b, 
§1º. Assim também, como para suprir as necessidades da referida Secretaria deste município, 
pelo fato que ainda há saldo do valor do Contrato, e que cumpriu-se o mesmo regularmente, 
motivando, dessa forma, o ADITIVO DE PRAZO, para a continuidade das atividades, evitando 
assim, prejuízos para a população. Segue anexo cópia do contrato.

V - CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

VI- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 

6.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - Bahia, 26 de dezembro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

LABORATÓRIO ANÁLISE LTDA - EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3)	 ______________________________

CPF:___________________________      	   

2) _____________________________
CPF:_____________________________ 	    	  
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 246/2018-FMS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
246/2018-FMS, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL 
001/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POÇÕES – BAHIA E  ALCÂNTARA 
FERNANDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, através do 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, neste ato representado pelo Senhor 
Jorge Luís Santos Lemos, brasileiro, inscrito no CPF nº 466.638.785-49, Secretário Municipal de 
Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALCÂNTARA FER-
NANDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito no 
CNPJ nº 02.552.604/0001-76, com endereço comercial Tv.  Lauro Fe Freitas, 22 B, Centro, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP 45.015-150, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, firmam 
o presente TERMO  ADITIVO DE PRAZO ao Contrato 246/2018-FMS, vinculado ao PREGÃO 
PRESENCIAL nº 001/2018, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do Contrato nº 246/2018-

FMS, objetivando o locação de impressoras (impressões de imagens para diagnóstico, custo-
mizadas via computador integrado ao aparelho de raios-X, color com alta resolução, em papel 
fotográfico A3 e A4 180gr. com fornecimento de toner, cilindro, papel fotográfico 180gr e peças) 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O prazo ao Contrato originário sob nº 246/2018-FMS, através do PRIMEIRO Termo Aditivo de 
Prazo será de 06 (seis) meses, com vigência do dia 02 de janeiro de 2019 até o dia 30 de junho 
de 2019.

III – CLÁUSULA TERCEIRA  - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS:

IV - CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

O presente termo aditivo se justifica devido a uma disponibilidade de saldo contratual, ense-
jando, desta feita, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do 
referido contrato, uma vez que, o prazo do contrato originário não foi suficiente para a conclusão 
do objeto em tela, considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite 
no seu artigo 58 c/c com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º e art. 65, II, b, §1º. Assim também, como 
para suprir as necessidades da referida Secretaria deste município, pelo fato que ainda há saldo 
do valor do Contrato, e que cumpriu-se o mesmo regularmente, motivando, dessa forma, o ADITI-
VO DE PRAZO, para a continuidade das atividades, evitando assim, prejuízos para a população. 
Segue anexo cópia do contrato.

V – CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

VI - CLÁUSULA  SEXTA – DO FORO

6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con-
trato, das testemunhas. 

6.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - Bahia, 27 de dezembro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

11 de Fevereiro de 2019



Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

ALCÂNTARA FERNANDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

4)	 ______________________________
 CPF:___________________________ 
      	   

2) _____________________________
CPF:_____________________________ 	    	  
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